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Contratação de empresa para a prestação do serviço de locação de ônibus convencional básico e 

micro-ônibus, com motorista, todos os veículos com acessibilidade, com e sem ar condicionado, 

fornecimento de combustível, bilhetagem eletrônica, garagem, seguro e demais despesas necessárias 

para circular dentro do município de Mairiporã, executando os itinerários das linhas de ônibus do 

transporte público coletivo de passageiros, em conformidade com as Ordens de Serviço emitidas pela 

Prefeitura do Município. 
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1.  APRESENTAÇÃO 

O presente Projeto Básico tem por objetivo estabelecer as políticas públicas, diretrizes, critérios e 

demais parâmetros técnicos, jurídicos, operacionais, econômicos e financeiros e de conveniência que 

deverão ser considerados na formulação do Edital de Concorrência Pública para seleção de prestador 

de serviço de locação de ônibus convencional básico e micro-ônibus, com motorista, todos os veículos 

com acessibilidade, com e sem ar condicionado, fornecimento de combustível, bilhetagem eletrônica, 

rastreamento de veículos, garagem, seguro e demais despesas necessárias para circular dentro do 

município de Mairiporã, executando os itinerários das linhas de ônibus do transporte público coletivo de 

passageiros, em conformidade com as Ordens de Serviço emitidas pela Prefeitura do Município. 

 

Este Projeto Básico ï ANEXO I-Projeto Básico, Especificações Gerais e Informações dos Serviços, 

contempla a síntese das viagens a serem executadas de transporte público coletivo de passageiros de 

Mairiporã: 

¶ as características operacionais; 

¶ desenho da rede e itinerários das linhas; 

¶ critérios de extensão, criação e segmentação de linhas; 

¶ especificações básicas dos veículos; 

¶ especificações básicas de garagem; e  

¶ indicadores de qualidade do serviço. 

Integram também o Edital, além do ANEXO I ï Projeto Básico, Informações Gerais e Especificações 

dos Serviços, os seguintes anexos complementares: 

¶ ANEXO II ï Projeto Básico ï Diretrizes Gerais para Implantação de Equipamentos de Tecnologia 

e Sistemas Inteligentes de Transportes (ITS); 

¶ ANEXO III ï Projeto Básico ï Viabilidade Econômico-Financeira/Custos Operacionais; 

¶ ANEXO IV ï Projeto Básico ï Minuta do Contrato; 

¶ ANEXO V ï Projeto Básico ï Modelo de Cartas; 

¶ ANEXO VI ï Projeto Básico ï Modelo de Ordem de Serviço Operacional (OSO);  

 

 

2.  GENERALIDADES DO PROJETO BÁSICO 

O objeto deste Projeto Básico é semelhante ao atual. Optou-se pela manutenção do modelo baseado 

em locação de ônibus com motorista e demais estruturas necessárias a operação para a realização 

das viagens do transporte coletivo.  

 

Assim, introduziram-se melhorias operacionais e tecnológicas no sentido de garantir à população um 

padrão de oferta de viagens e serviços correspondentes às funções de operação e de atendimento à 

demanda de passageiros, e em conformidade com as especificações e padrões estabelecidos pela 

Administração Pública. De forma geral, deverão atender às seguintes obrigações:  
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¶ Operação: fornecimento preferencialmente, de mão-de-obra local e insumos necessários à 

operação defntro dos padrões de oferta pré-estabelecidos; 

¶ Frota: disponibilizaçõ de veículos, através de locação, com reposição em eventuais faltas, dentro 

dos padrões tecnológicos e ambientais;  

¶ Garagem: disponibilização dentro dos padrões tecnológicos e ambientais;  

¶ Bilhetagem: fornecimento de todo o Sistema de Bilhetagem Eletrônica (SBE), incluindo a 

distribuição e comercialização dos créditos;  

¶ Sistemas embarcados: disponibilização de equipamentos embarcados (validadores, GPS, 

dentre outros), para o controle e monitoramento da frota; e 

¶ Manutenção: fornecimento de mão-de-obra e insumos necessários à manutenção das frotas, 

garagens e de todo aparato tecnológico. 

¶ Comunicação com o usuário: fornecimento de site web e Call Center (0800). 

 

A seguir, são apresentadas as características gerais do município, características e informações da 

rede de transporte, diretrizes do projeto básico para execução de viagens de transporte coletivo com 

os ônibus locados, com a instalação de equipamentos embarcados e Sistemas Inteligentes de 

Transportes ï ITS (Intelligent Transportation System), dentre eles o Sistema de Bilhetagem Eletrônica 

e o Rastreamento da Frota a ele associados. 

 

3.  ASPECTOS DA CIDADE  

O cenário de estudo é a cidade de Mairiporã, que pertence à Região Metropolitana de São Paulo ï 

RMSP, criada em 1973, e reorganizada em 2011 pela Lei Complementar nº 1139, de 16 de junho de 

2011, que instituiu o Conselho de Desenvolvimento e agrupou seus 39 municípios em 5 sub-regiões e 

mais o município de São Paulo que integra todas as sub-regiões. As 5 sub-regiões da RMSP são: 

 

¶ Região Norte: Caieiras, Cajamar, Francisco Morato, Franco da Rocha e Mairiporã. 

¶ Região Leste: Arujá, Biritiba-Mirim, Ferraz de Vasconcelos, Guararema, Guarulhos, 

Itaquaquecetuba, Mogi das Cruzes, Poá, Salesópolis, Santa Isabel e Suzano. 

¶ Região Sudeste: Diadema, Mauá, Ribeirão Pires, Rio Grande da Serra, Santo André, São 

Bernardo do Campo e São Caetano do Sul. 

¶ Região Sudoeste: Cotia, Embu das Artes, Embu-Guaçu, Itapecerica da Serra, Juquitiba, São 

Lourenço da Serra, Taboão da Serra e Vargem Grande Paulista. 

¶ Região Oeste: Barueri, Carapicuíba, Itapevi, Jandira, Osasco, Pirapora do Bom Jesus e Santana 

de Parnaíba.  
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Figura 1 ï Região Metropolitana de São Paulo (RMSP) 

 
Fonte: Emplasa. 

 

A RMSP é classificada como a quarta maior aglomeração urbana mundial, superada apenas por 

Tóquio, Seul e Cidade do México, apresentando 2.209 quilômetros quadrados de área urbanizada. É 

também o maior polo de riqueza nacional. Reúne cerca de 50% da população do Estado de São Paulo, 

aproximadamente 22 milhões de habitantes (estimativa IBGE, 2021), e é responsável por mais de 50% 

do Produto Interno Bruto ï PIB paulista. A Metrópole sedia os mais importantes polos industriais, 

comerciais e financeiros do País, requerendo maior planejamento e logística para a circulação e 

transporte de pessoas, mercadorias e informações.  

 

O município de Mairiporã está localizado a aproximadamente 31 quilômetros da cidade de São Paulo 

(capital), e limita-se ao norte com o município de Atibaia, a nordeste com Nazaré Paulista, a sudeste 

com Guarulhos, a oeste com Caieiras, Franco da Rocha e Francisco Morato, e a Sul com São Paulo.  

 

O acesso rodoviário pode ser feito: pela Rodovia Fernão Dias (BR-381), ao sul para São Paulo (capital) 

e Guarulhos e ao norte para Atibaia, Bragança Paulista e sul do Estado de Minas Gerais; SP-023 para 

Franco da Rocha; Estrada do Rio Acima para Nazaré Paulista; Estrada Roseira, Estrada Santa Inês e 

Estrada Velha São Paulo-Bragança (SP-008) para São Paulo (capital).  

 

A área de Mairiporã, inicialmente chamada de Juqueri, se configurou a maneira de outros núcleos de 

povoamento, ao redor da Vila de São Paulo, servindo como proteção desta e ponto de apoio às rotas 

de ligação com o sertão interior. O povoado surgiu em fins do século XVI ou meados do século XVII, 
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em torno da Capela de Nossa Senhora do Desterro, e funcionou como apoio elementar de serviço às 

atividades rurais, originalmente exclusivas na área. 

 

Em 1696, o povoado foi elevado à categoria de vila de Nossa Senhora do Desterro de Juqueri, que 

adentrou o século XVIII como fonte de produtos agrícolas para São Paulo, chegando a produzir algodão 

e vinho para exportação. Não prosperou como outras localidades inseridas nas regiões das lavras de 

ouro e pedras preciosas, caracterizando-se como pouso de tropeiros que faziam o abastecimento das 

Geraes. 

Em 1769, a Câmara paulistana determinou a abertura de uma estrada entre Juqueri e São Paulo. O 

ñcaminho de Juqueriò transformou-se mais tarde na Estrada Velha de Bragança. Antes distrito da 

Capital (1874 a 1880) e de Nossa Senhora da Conceição de Guarulhos (1881 a 1888), Juqueri passou 

a ser município em 1889. Pela Lei Estadual nº 233, de 24 de dezembro de 1948, o município de Juqueri 

tomou a denominação de Mairiporã, e a Lei nº 1534, de 29 de abril de 1991, criou o distrito de Terra 

Preta e anexou-o ao município de Mairiporã. Em divisão territorial datada de 1995 o município é 

constituído de dois distritos: Mairiporã e Terra Preta. Assim permanecendo até hoje, como apresentado 

na Figura 2.  

 

Figura 2 ï Divisão de Distritos de Mairiporã 

 
Fonte: IBGE, 2022 / Elaboração Memphis Engenharia e Consultoria, 2022. 

 

 

A inauguração, em 1959, da Rodovia Fernão Dias (BR-381) ligando São Paulo a Belo Horizonte, é um 

marco infraestrutural no desencadeamento dos processos territoriais na região, pela quebra de 



 

Página 8 de 125 
 

isolamento e pela exposição de suas belezas naturais1. A figura 3 apresenta a série histórica da 

expansão urbana no município de Mairiporã. 

 

 

 

 

 

 

Figura 3 ï Mairiporã: Expansão Urbana ï Série Histórica 1882/2002 

 
Fonte: PINTO, C.M.R; BRUNA, G.C. Mairiporã e a Produção de um Espaço Insustentável, 2008.2 

 

Em 1962 a mancha urbana municipal era extremamente reduzida, sendo da década de 1970 o início 

da maioria dos processos que definem sua atual configuração. Em 1974 já se encontram 

caracterizados, grande parte da ocupação da Cantareira, o núcleo urbanizado de Vila Machado, os 

primeiros grupamentos em torno da rodovia Fernão Dias, entre eles o núcleo de Terra Preta, Pirucaia 

e a periferização do Núcleo Central. Este processo está ligado à intervenção estatal na Cantareira, 

quando acampa a Companhia Cantareira e Esgotos.  

 

Com as melhorias de acesso viário, aliadas à exploração dos recursos naturais na região, há um 

extenso processo de loteamento fundiário no município, com consequente alta no valor da terra e início 

da desruralização de Mairiporã. Na mesma época acontece a urbanização do Distrito de Terra Preta, 

às margens da Rodovia Fernão Dias, onde o poder executivo criou o Parque Industrial de Terra Preta, 

ocasionando grande aumento populacional na região. 

 
1 PINTO, C.M.R; BRUNA, G.C. Mairiporã e a Produção de um Espaço Insustentável, 2008. Disponível em: 
usp.br/nutau/CD/35.pdf (acesso em 12/11/2022). 
2 Disponível em: https://www.usp.br/nutau/CD/35.pdf (acesso em: 12/11/2022). 

https://www.usp.br/nutau/CD/35.pdf
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A década de 1980 é caracterizada pela expansão da ocupação do entorno da Rodovia Fernão Dias e 

pelo surgimento dos primeiros loteamentos clandestinos e irregulares. Já na década de 1990 acontece 

o verdadeiro povoamento da ñ§rea ruralò no munic²pio, com a urbaniza­«o se dispersando em todo o 

território municipal, o que hoje o tipifica.  

 

O território municipal de Mairiporã é dividido em 10 (dez) áreas em função de suas características 

geográficas. Para melhor compreensão das linhas de ônibus e sua correlação com as áreas, visualiza-

se na imagem a seguir, a sobreposição das linhas nas áreas geográficas. 

 

 

 

Figura 4 ï Divisão Territorial em Áreas do Município de Mairiporã - SP 

  
 

Fonte: Prefeitura Municipal de Mairiporã ï SP. 

 

A Lei Complementar nº 438, de 24 de setembro de 2021, instituiu o Plano Diretor Participativo de 

Mairiporã, que divide o município em três macrozonas, são elas: (i) Macrozona de Proteção e 

Recuperação Ambiental, (ii) Macrozona de Proteção Integral, e (iii) Macrozona de Estruturação e 

Qualificação Urbana.   

 

As macrozonas, por sua vez, se subdividem em treze zonas. As Zonas de Uso Predominantemente 

Residencial (ZPR) são áreas destinadas predominantemente ao uso residencial e aos usos compatíveis 

com o uso residencial; as Zonas de Uso Diversificado (ZUD) são porções do território nas quais a 

diversidade de usos deve se dar de forma compatível com o uso não residencial; as Zonas de Uso 

Diversificados em Mananciais (ZUDEM) são porções do território nas quais a diversidade de usos não 

residenciais é estimulada no interior da Área de Proteção e Recuperação dos Mananciais do Alto 

Juquery; a Zona de Centralidade (ZC) é composta pela porção do território onde são incentivados os 
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usos não residenciais e a diversificação de atividades econômicas; a Zona de Adensamento e Conexão 

(ZAC) é composta pelo território onde são incentivados usos diversificados e maior adensamento no 

interior da Área de Proteção e Recuperação dos Mananciais do Alto Juquery; a Zona Ambiental de 

Preservação Paisagística (ZAPP) é o território que compreende áreas de proteção ambiental e com a 

função de preservação da paisagem; a Zona Ambiental pró Turismo Ecológico (ZATE) é a porção do 

território destinada às atividades compatíveis com a proteção do manancial e que dê suporte ao turismo 

ecológico; e a Zona de Proteção Ambiental (ZPA) representa os territórios com restrições à ocupação 

e com preservação de vegetação, fauna e recursos naturais que se pretende preservar, recuperar e 

proteger. 

 

Para analisar as linhas de transporte público coletivo sob a ótica do planejamento urbano da cidade, foi 

realizada a sobreposição das mesmas nas macrozonas do Plano Diretor. O desenho resultante permitiu 

visualizar a importância de cada linha no sistema nas devidas porções do município, cabendo às linhas 

menos carregadas, o atendimento nas ZPAs, ZATE, ZAPP. 

Figura 5 ï Mapa do Zoneamento Municipal 

 
Fonte: Lei Complementar nº 438/2021 ï Plano Diretor Participativo de Mairiporã ï SP. 

 

 

3.1. ASPECTOS POPULACIONAIS 
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Com área superior a 32 mil hectares e população estimada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística ï IBGE de 103.645 habitantes para o ano de 2022, Mairiporã possui uma densidade 

demográfica de 3,23 habitantes por hectare (hab./ha).  

 

Segundo dados da Fundação SEADE, entre 2010 e 2020, a população do município de Mairiporã 

cresceu a uma taxa geométrica de crescimento anual de 2,02%a.a., enquanto a RMSP teve 

crescimento de 0,72% a.a., e o Estado de São Paulo registrou taxa de 0,78% a.a. no mesmo período. 

 

O gráfico a seguir apresenta a distribuição da população quanto ao sexo (homens x mulheres) e quanto 

a faixa etária. Nota-se que a diferença entre a quantidade de homens e mulheres no município é 

pequena (0,1%) e que a maior parte da população se encontra na faixa entre 15 e 59 anos (67,2%), 

considerada População Economicamente Ativa.  

 

 

 

 

 

 

Gráfico 1 ï Perfil da População de Mairiporã 

 
Fonte: Fundação SEADE, 2022. 

 

 

3.2. ASPECTOS SOCIOECONÔMICOS 

 

O IDHM ï Índice de Desenvolvimento Humano Municipal é um índice que agrega três das mais 

importantes dimensões do desenvolvimento humano: a oportunidade de viver uma vida longa e 

saudável, de ter acesso ao conhecimento e ter um padrão de vida que garanta as necessidades 

básicas, representadas pela saúde, educação e renda. 

 

O IDHM do Município de Mairiporã em 2010 é de 0,788, um pouco acima ao do Estado de São Paulo 

que é de 0,783, o que situa o município na faixa de Desenvolvimento Humano Alto (IDHM entre 0,700 

e 0,799). A dimensão que mais contribui para o IDHM de Mairiporã é a Longevidade, com índice de 

0,881, seguida de Renda, com índice de 0,767, e de Educação, com índice de 0,723. 

 

Gráfico 2 ï Índice de Desenvolvimento Humano Municipal ï IDHM ï 1991 / 2000 / 2010 
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Fonte: Atlas do Desenvolvimento Humano no Brasil, 2022. 
 

O Índice Paulista de Responsabilidade Social ï IPRS é um indicador criado sob demanda da 

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo ï ALESP, no âmbito do Fórum São Paulo Século XXI, 

e elaborado pela Fundação SEADE para os municípios do Estado de São Paulo baseado nos mesmos 

critérios de desenvolvimento considerados pelo IDHM, que permite acompanhar a evolução 

socioeconômica dos municípios paulistas, facilitando a orientação das políticas públicas. 

 

O Município de Mairiporã est§ classificado no grupo ñEm transiçãoò junto com outros 178 municípios 

paulistas, com baixos níveis de riqueza e indicadores intermediários de longevidade e/ou escolaridade 

(níveis baixos). Em 2018 o município ficou na 400ª posição do ranking do IPRS, na categoria ñriqueza 

municipalò. 

 

Gráfico 3 ï Indicadores do IPRS (Mairiporã) 

 
Fonte: Fundação Seade. Índice Paulista de Responsabilidade Social ï IPRS, 2019. 

 

O Índice de Gini traduz os níveis de desigualdade de uma região, consistindo em um número entre zero 

e um, onde ZERO significa total igualdade social e UM significa total desigualdade social, sendo 

expresso em pontos percentuais. Em 2000, Mairiporã possuía o índice de 0,62, atingindo em 2010 a 

marca de 0,56 o que indica redução da desigualdade no município. 
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O Produto Interno Bruto ï PIB é um dos índices mais utilizados para a análise de desenvolvimento 

econômico de uma região, sendo em um país, estado ou cidade. O PIB é calculado pela soma 

monetária total de todos os bens e serviços finais da região em específico. 

 

Gráfico 4 ï PIB a preços correntes (2010 ï 2019) 

 
Fonte: IBGE Cidades, 2022. 

 

Entre os anos de 2010 a 2017 o PIB corrente do município de Mairiporã teve aumento constante, tendo 

em 2010 a soma monetária total de bens e serviços de R$ 1.116.128.000,00 e atingindo em 2017 o 

valor de R$1.774.927.080,00. No ano de 2018, teve queda, chegando a R$1.745.512.920,00. No ano 

seguintes voltou a crescer, chegando à soma monetária de R$ 1.848.986.580,00 em 2019. 

 

Para um parâmetro mais específico, existe o PIB per capita, que é representado pela divisão do valor 

total calculado pelo número de habitantes constituintes desta região. O PIB per Capita de Mairiporã 

teve crescimento constante entre os anos de 2010 e 2017, com leve queda em 2018 e do crescimento 

em 2019 como mostra o gráfico a seguir. Em 2019 o PIB per capita de Mairiporã chegou a R$18.456,83, 

segundo dados do portal IBGE Cidades. 

 

Gráfico 5 ï PIB per capita de Mairiporã (2010 ï 2019) 

 
Fonte: IBGE Cidades, 2022. 

 

A renda per capita média de Mairiporã cresceu 10,53% nas últimas duas décadas, passando de R$ 

854,08, em 2000, e para R$ 944,03, em 2010.  

 

Gráfico 6 ï Renda per capita Mairiporã x RMSP x Estado de São Paulo (2000 ï 2010) 
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Fonte: Atlas do Desenvolvimento Humano no Brasil, 2022. 

 

Com a análise dos dados da renda das pessoas responsáveis (domicílios), percebe-se que a maior 

parte da população apresenta renda de 1 a 5 salários mínimos, cerca de 12.706 domicílios (54,9%). Já 

as pessoas que não têm renda ou recebem até um salário mínimo, em 2010, correspondiam a 2.883 

domicílios (12,5%), contra cerca de 7.563 domicílios (32,7%) que recebe mais de 5 salários mínimos. 

Gráfico 7 ï Rendimento das Pessoas Responsáveis (domicílios) ï 2010 

 
Fonte: Censo IBGE, 2010. 

 Em relação aos empregos formais, os setores que mais empregam são o de Serviço (49,2%) e o 

Comércio (27%), segundo dados da Fundação SEADE em relação ao ano de 2020. Em terceiro lugar fica 

a indústria, com 23,6% do total de empregos formais, seguida das Atividades Agropecuárias com menos 

de 1% do total.  

 

Gráfico 8 ï Participação dos Setores em empregos formais (%) - 2020 

 
Fonte: Fundação SEADE, 2022. 
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A tabela a seguir, apresenta o ranking da distribuição dos empregos formais por divisão da CNAE ï 

Classificação Nacional de Atividades Econômicas, para o ano de 2020. A maior parte dos empregos 

est«o alocados na atividade ñComércio varejistaò (17,9%) seguido de ñAdministração Pública, Defesa e 

Seguridade Socialò (14,4%) e da ñFabricação de Produtos de Borracha e Material Plásticoò (7,6%). As 

10 primeiras colocações no ranking representam 65,6% dos empregos formais no município de 

Mairiporã. 

 

Tabela 1 ï Distribuição do emprego formal por divisão da CNAE ï 2020 

Ranking Distribuição do emprego formal por divisão da CNAE ð 2020 %  

1º  Comércio Varejista 17,9 

2º  Administração Pública, Defesa e Seguridade Social 14,4 

3º  Fabricação de Produtos de Borracha e Material Plástico 7,6 

4º  Alimentação 4,3 

5º  Transporte Terrestre 4,1 

6º  Serviço para Edifícios e Atividades Paisagísticas 4,0 

7º  
Comércio por atacado, exceto veículos automotores e 
motocicletas 

3,9 

8º  Atividades de Organizações Associativas 3,6 

9º  
Manutenção, Reparação e Instalação de Máquinas e 
Equipamentos 

3,5 

10º  Atividades de atenção à saúde humana 2,3 

Fonte: Fundação SEADE, 2022. 

 

3.3. FROTA VEICULAR 

 

A taxa de motorização é um indicador útil para avaliar a influência da quantidade e da disponibilidade 

de veículos automotores nas características dos sistemas de transporte de determinada região. A taxa 

de motorização é o resultado obtido através da relação habitantes por veículos (hab./veíc.). 

 

No ano de 2010, segundo o Censo do IBGE, a população de Mairiporã era de 80.956 habitantes, o que 

resultava em uma taxa de motorização total de 2,63 hab./veíc. Quando considerado apenas o valor 

total de automóveis, a taxa de motorização para 2010 foi de 4,23 hab./veíc. Os dados de frota coletados 

para o ano de 2022 são referentes ao relatório Frota de veículos, por tipo e com placa, segundo os 

Municípios da Federação do mês de setembro de 2022 desenvolvido pela Secretaria Nacional de 

Trânsito ï SENATRAN. A população para 2022 corresponde a estimativa realizada pelo IBGE de 

103.645 habitantes, com isso, a taxa de motorização para 2022 é de 1,77 hab./veíc. sobre os veículos 

totais e de 2,9 hab./veíc. quando considerado apenas os automóveis.  

 

Analisando a frota de veículos de Mairiporã, observa-se que houve um crescimento acumulado de 

89,42% no período de dezembro de 2010 a setembro de 2022, com taxas médias de crescimento em 

torno de 5,4% (de 30.837 veículos em dezembro de 2010 para 58.411 veículos em setembro de 2022). 

Considerando o modo auto, que em setembro de 2022 representa 61,11% do total da frota, houve 
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crescimento de 86,66% no período avaliando, com taxa média de 5,34% (de 19.123 autos em dezembro 

de 2010 para 35.695 autos em setembro de 2022).  

 

As motocicletas, que correspondem a 15,94% da frota total em 2022, durante o período cresceram 

75,55%. Já as caminhonetas apesar de representarem pouco mais 4% do valor total, durante o período 

cresceram cerca de 130,27%, com uma taxa média de crescimento de 7,2%. A frota de ônibus, micro-

ônibus, e ciclomotor representam menos de 1% da frota total. A tabela e o gráfico a seguir apresentam 

a evolução da frota de veículos do município de Mairiporã no período de dezembro de 2010 a setembro 

de 2022: 

 

Tabela 2 ï Evolução da Frota de Veículos de Mairiporã ï 2010 a 2022* 

EVOLUÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS DE MAIRIPORÃ 

A
n

o 

T
o

ta
l 

A
u

to
m

ó
v
e

l 

C
a

m
in

h
ã

o 

C
a

m
in

h
ã

o
 

T
ra

to
r 

C
a

m
in

h
o

n

e
te

 

C
a

m
io

n
e

ta 

C
ic

lo
m

o
to

r 
M

ic
ro

-
ô

n
ib

u
s 

Ô
n

ib
u

s 

M
o

to
c
ic

le
t

a 

M
o

to
n

e
ta 

U
ti
lit

á
ri

o
s 

O
u

tr
o

s 

2010 30.837 19.123 1.363 141 2.222 1.120 6 203 147 5.305 658 167 382 

2011 36.015 21.899 1.698 191 2.894 1.408 6 276 145 6.073 743 251 431 

2012 41.088 24.936 1.945 216 3.481 1.707 7 298 147 6.713 821 333 484 

2013 45.055 27.363 2.149 237 3.915 1.924 8 306 154 7.172 905 402 520 

2014 47.302 28.828 2.180 238 4.157 2.010 9 301 153 7.446 950 431 599 

2015 48.572 29.716 2.162 236 4.190 2.015 8 310 167 7.649 990 475 654 

2016 49.645 30.539 2.133 235 4.194 2.074 9 311 173 7.807 1.003 497 670 

2017 50.552 31.200 2.097 245 4.255 2.144 12 304 189 7.878 1.018 515 695 

2018 52.010 32.101 2.136 267 4.374 2.206 13 288 175 8.057 1.049 568 776 

2019 53.534 33.087 2.124 271 4.516 2.280 13 289 202 8.255 1.069 605 823 

2020 54.893 33.982 2.070 274 4.600 2.348 15 300 197 8.443 1.112 638 914 

2021 56.941 35.021 2.036 299 4.767 2.509 14 303 149 8.880 1.216 746 1.001 

2022* 58.411 35.695 2.012 312 4.884 2.579 15 302 143 9.313 1.282 799 1.075 

* 
Frota_munic_modelo_setembro_2022            

Fonte: SENATRAN, 2022. 
 

 

Gráfico 9 ï Evolução da Frota de Veículos de Mairiporã ï 2010 a 2022 

 
Fonte: SENATRAN, 2022. 
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O gráfico a seguir apresenta a evolução da frota de autos, motos e ônibus no município de Mairiporã 

no período analisado. Houve crescimento médio de 5,34% na frota de autos; -0,23% na frota de ônibus; 

e 4,8% na frota de motocicletas no período. 

 

Gráfico 10 ï Evolução da Frota de Auto, Moto e Ônibus de Mairiporã (2010 ï 2022) 

 
Fonte: SENATRAN, 2022. 

 
 
 

4.  ASPECTOS LEGAIS DO SERVIÇO DE TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO ATUAL 

 

 

O Transporte Coletivo Público de Passageiros é serviço essencial, cuja organização e prestação 

competem ao município, conforme disposto no artigo 30, inciso V, da Constituição Federal.  

 

Quatro importantes leis municipais devem ser consideradas quando da elaboração do Edital de 

Licitação para os serviços de transporte coletivo, são elas: (i) a Lei Orgânica e (ii) o Plano Diretor 

Municipal, (iii) o Plano de Mobilidade do Município. 

 

Na Lei Orgânica3 do Município de Mairiporã é feita apenas uma referência ao transporte coletivo:  

 

ñArt. 147 ï É assegurado, na forma da lei, aos portadores de deficiências e 

aos idosos, acesso adequado aos logradouros e edifícios de uso público, 

bem como aos ve²culos de transporte coletivo urbano.ò 

 

A Lei do Plano Diretor Participativo de Mairiporã (Lei Complementar nº 438/20214), apresenta as 

seguintes referências em relação ao transporte coletivo:  

 

 
3 Disponível em: https://leismunicipais.com.br/lei-organica-mairipora-sp (acesso em 12/11/2022). 
4 Disponível em: https://leismunicipais.com.br/plano-diretor-mairipora-sp (acesso em 12/11/2022). 
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ñTÍTULO II - DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS DA POLÍTICA URBANA 

CAPÍTULO I - DOS PRINCÍPIOS 

Art. 5º ï O cumprimento da função social da cidade se dá por meio:  

(...) 

II ï da promoção do direito a cidade sustentável, assim entendida como o 

direito à terra urbanizada, à moradia digna, ao saneamento ambiental, à 

infraestrutura urbana, ao transporte e aos serviços públicos, ao trabalho e ao 

lazer, estendido esses direitos às presentes e futuras gerações; 

III ï da manutenção de núcleos rurais em zonas urbanas e periurbanas, 

garantindo-se aos moradores, trabalhadores e usuários o direito à moradia 

digna, ao saneamento ambiental, ao transporte e aos serviços públicos, 

assim como boas condições de trabalho e o lazer; 

(...) 

 

TÍTULO III ï DOS EIXOS ESTRUTURANTES DE POLÍTICAS SETORIAIS 

CAPÍTULO II ï DA MOBILIDADE URBANA 

Art. 20 ï (...) 

Parágrafo único. O sistema Municipal de Mobilidade Urbana de Mairiporã 

deve articular e integrar os seguintes componentes: 

I ï sistema viário; 

II ï transporte; e  

III ï trânsito.  

 

Art. 21 ï São princípios gerais da Política Municipal de Mobilidade Urbana 

de Mairiporã:  

(...) 

II ï eficiência, eficácia e efetividade na circulação urbana e na prestação dos 

serviços de transporte urbano;  

(...) 

 

Art. 22 ï São objetivos da Política Municipal de Mobilidade Urbana:  

I ï priorizar o transporte público coletivo sobre o transporte individual e os 

modos de transporte não motorizados sobre os motorizados; 

(...) 

IV ï melhorar a qualidade dos serviços de transporte coletivo, 

desestimulando o uso do transporte individual motorizado; 

(...) 

VIII ï planejar, regular e fiscalizar o Sistema Municipal de Transporte; 

(...) 

 

Art. 23 ï São diretrizes gerais da Política Municipal de Mobilidade Urbana:  

(...) 
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II ï melhorias das condições de mobilidade da população, com redução dos 

tempos de viagem e garantia de conforto, segurança, diversidade modal, 

modicidade tarifária e aumento do número de itinerários e da frota de 

transporte coletivo;  

(...) 

V ï aumento da participação do transporte público coletivo e do transporte 

não motorizado na divisão modal;  

VI ï integração entre os diferentes modos e serviços de transporte; 

VII ï equidade no acesso ao transporte público coletivo;  

(...) 

IX ï estruturação da gestão local, fortalecendo o papel regulador dos serviços 

de transporte público e trânsito; 

(...) 

XI ï indicação de fluxos otimizados para o transporte coletivo, considerando 

sua integração com os fluxos peatonais e cicloviários, e, destes, com o 

sistema de áreas verdes, na busca de alternativas eficientes de 

deslocamento no município; 

(...)ò 

 

A Lei nº 3920, de 13 de julho de 20205, dispõe sobre o Plano de Mobilidade Urbana do Município de 

Mairiporã. Em seu artigo 10, estabelece que as diretrizes que definirão a contratação da nova empresa 

responsável pela Contratação do transporte público serão elaboradas através de estudo técnico, que 

dimensionará todas as necessidades adequações e mudanças a ser realizadas.  

 

A lei municipal da mobilidade urbana estabelece diretrizes da política tarifária do Sistema de Transporte 

Coletivo de Mairiporã: 

 

ñArt. 12 ï A política tarifária do serviço de transporte público coletivo é 

orientada pelas seguintes diretrizes: 

I - promoção da equidade no acesso aos serviços; 

II - melhoria da eficiência e da eficácia na prestação dos serviços; 

III - ser instrumento da política de ocupação equilibrada da cidade, de acordo 

com o plano diretor municipal; 

IV - contribuição dos beneficiários diretos e indiretos para custeio da 

operação dos serviços; 

V - simplicidade na compreensão, transparência da estrutura tarifária para o 

usuário e publicidade do processo de revisão; 

VI - modicidade da tarifa para o usuário; 

 
5 Disponível em: https://leismunicipais.com.br/a/sp/m/mairipora/lei-ordinaria/2020/392/3920/lei-ordinaria-
n-3920-2020-institui-a-lei-de-mobilidade-urbana-do-municipio-de-mairipora-e-da-outras-providencias 
(acesso em: 12/11/2022).  

https://leismunicipais.com.br/a/sp/m/mairipora/lei-ordinaria/2020/392/3920/lei-ordinaria-n-3920-2020-institui-a-lei-de-mobilidade-urbana-do-municipio-de-mairipora-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a/sp/m/mairipora/lei-ordinaria/2020/392/3920/lei-ordinaria-n-3920-2020-institui-a-lei-de-mobilidade-urbana-do-municipio-de-mairipora-e-da-outras-providencias
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VII - integração física, tarifária e operacional dos diferentes modos e das 

redes de transporte público e privado; e 

VIII - estabelecimento de publicidade de parâmetros de qualidade e 

quantidade na prestação dos serviços de transporte público coletivo. 

Parágrafo único. O município divulgará, de forma sistemática e periódica, os 

impactos dos benefícios tarifários concedidos no valor das tarifas dos 

serviços de transporte público coletivo. 

 

O Sistema de Transporte Coletivo de Mairiporã é regulado e gerenciado pela prefeitura municipal, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Segurança Pública, Transporte e Mobilidade Urbana ï 

SMSPTMU.  

 

 

4.1.  POLÍTICA TARIFÁRIA ATUAL 

 

A Política Tarifária pode ser definida como o conjunto de decisões do Poder Público, que envolve o 

estabelecimento de uma estrutura tarifária (preços, estratégias de cobrança e opções de pagamento 

do serviço), visando objetivos econômicos, financeiros e sociais, em convergência com as diretrizes do 

transporte público coletivo. 

 

O sistema tarifário municipal está regulamentado por meio do Decreto nº 9.565 de 28 de julho de 2022, 

com valor de R$ 4,45 (quatro reais e quarenta e cinco centavos). 

 

O Sistema de Transporte Público Coletivo municipal de Mairiporã possui dois meios de pagamentos 

atualmente. A tarifa pode ser paga em dinheiro (espécie) pelo usuário, ou usando o Cartão Eletrônico 

(smart card). 

 

O usuário adquire antecipadamente créditos monetários, através do Cartão Eletrônico e pode usufruir 

do sistema de transporte municipal de Mairiporã. O Cartão Eletrônico é emitido em quatro (4) categorias 

diferentes, são elas: 

 

¶ Comum ï é o cartão destinado a todos os cidadãos, exclusivamente vinculado ao CPF da 

pessoa; 

¶ Vale Transporte ï é o cartão destinado ao empregado, cujos créditos eletrônicos são realizados 

pelo empregador; 

¶ Gratuidade ï destinado ao usuário com direito a algum tipo de gratuidade pela legislação federal, 

estadual ou municipal (idosos, pessoas com deficiência, acompanhantes, entre outros); e 

¶ Escolar ï uso particular do aluno (Ensino Fundamental, Ensino Médio, Nível Técnico e Superior). 

É concedida benefício de gratuidade para os seguintes usuários, respeitando-se a legislação vigente: 

 

Tabela 3 ï Legislação vigente que concede gratuidade ao usuário 
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Legislação Categoria Tipo de Cartão Gratuidade 

Lei Municipal nº 

2.759/2008 

Estudante Escolar 50% 

Idosos (maiores de 60 anos) Gratuito 100% 

Pessoas com Deficiência  Gratuito 100% 

Crianças de até 5 (cinco) anos -- 100% 

Fonte: Lei Municipal Nº 2.759, de 13 de março de 2008 / Elaboração Memphis Engenharia e 
Consultoria, 2022. 

 

Com a utilização do cartão eletrônico o usuário poderá utilizar a integração entre linhas. O Sistema 

baseia-se na integração tarifária e temporal para os usuários do cartão eletrônico, permitindo utilizar 

mais de uma linha, dentro do intervalo de 90 (noventa) minutos, com o pagamento de apenas uma 

tarifa. A transferência gratuita é válida para as linhas em deslocamentos que não caracterizem retorno. 

 

 

5.  METODOLOGIA 

5.1 O CONCEITO 

 

O modelo de rede de transporte coletivo e de contratação que se pretende implantar a partir deste 

processo, tem como base as diretrizes estabelecidas no Plano Diretor Municipal, no Plano Municipal 

de Mobilidade Urbana de Mairiporã, na Lei Federal n° 12.587, de 3 de janeiro de 2012, que instituiu as 

diretrizes da Política Nacional de Mobilidade Urbana. Para o atingimento dos objetivos, o modelo 

estabelece a contratação de prestação do serviço de locação de ônibus convencional básico e micro-

ônibus, com motorista, todos os veículos com acessibilidade, com e sem ar condicionado, fornecimento 

de combustível, bilhetagem eletrônica, garagem, seguro e demais despesas necessárias para circular 

dentro do município de Mairiporã, executando os itinerários das linhas de ônibus do transporte público 

coletivo de passageiros, em conformidade com as Ordens de Serviço emitidas pela Prefeitura do 

Município. 

 

 

As integrações entre linhas poderão ocorrer em qualquer ponto de embarque e desembarque, além do 

Terminal Rodoviário. As linhas integrantes da rede de transporte estão descritas e detalhadas no item 

15.1. CARACTERIZAÇÃO DAS LINHAS, deste Projeto Básico. 

 

 

5.2 PREMISSAS 

 

A Prefeitura Municipal de Mairiporã a partir do conjunto de análises e reflexões sobre a situação do 

transporte, em especial do transporte público coletivo, definiu a sua política de transportes mediante 

premissas, a saber: 

Premissa nº 1 



 

Página 22 de 125 
 

O serviço de transporte coletivo é parte fundamental da estrutura de funcionamento da cidade e serviço 

essencial para a vida da população, como tal: 

¶ Deve ser organizado e gerido pelo poder público; 

¶ Estrutura-se em rede e de forma universal; 

¶ Não admite riscos de descontinuidade; 

¶ Deve ser prestado de forma a oferecer conforto, segurança e atendimento à população; e 

¶ Exige investimentos imediatos e de curto/médio prazos em veículos, infraestrutura e estrutura de 

operação. Logo, não se admite serviços que não sejam regularmente estabelecidos pelo poder 

público e sujeitos à sua gestão. 

 

Premissa nº 2 

O serviço de Transporte Público Coletivo de Passageiros de Mairiporã está organizado na forma de 

uma Única Rede de Transporte, portanto, as linhas, os serviços ofertados e a operação dos diversos 

agentes se darão sempre de forma coordenada no atendimento das demandas de transporte da 

população. 

 

Premissa nº 3 

O serviço de transporte coletivo deve ser prestado de forma profissional e com uma adequada 

organização dos processos de trabalho necessários: manutenção da frota, operação de tráfego, 

controle e administração. Logo, a regulamentação do serviço estabelecerá as condições mínimas 

necessárias para a prestação do serviço de transporte de forma organizada e coordenada. 

 

Premissa nº 4 

O equilíbrio econômico-financeiro dos contratos é condição necessária à garantia de um serviço 

adequado ao cidadão e aos investimentos requeridos. Consequentemente, a organização dos serviços 

deve criar condições para o equilíbrio econômico-financeiro. Na definição dos serviços serão 

considerados os custos operacionais, investimentos e riscos. 

 

A Rede Integrada de Transporte Público Coletivo do Município de Mairiporã ï RITMairiporã é formada 

por linhas radiais, circulares e interbairros. Adotou-se a classificação de linhas conforme a identificação 

abaixo:  

 

Segundo o Traçado:  

¶ Linha Radial: linha que liga a área central da cidade a outra região (bairros);  

¶ Linha Circular: aquela que apresenta trajeto de característica circular que opera em uma área 

específica, atendendo à demanda que se desloca nessa própria área; e 

¶ Linhas Interbairros: linha que liga duas ou mais regiões da cidade sem passar pela área central. 

 

Segundo a função:  

¶ Linha Regular: linha que executa simultaneamente as funções de captação dos usuários na região 

de origem, transporte da origem até o destino e distribuição na região de destino, com paradas 

nos pontos de embarque e desembarque (PED); e 



 

Página 23 de 125 
 

¶ Linha Atendimento: linha com caracter²sticas de ñatendimentoò, ou seja, com algumas viagens 

durante o dia. 

5.3 GLOSSÁRIO 

 

A seguir, para melhor compreensão, apresentam-se terminologias utilizadas neste Projeto Básico, nos 

Anexos e demais documentos que integram o Edital. 

 

a) Abrigo: estrutura de pequeno porte, instalada nos pontos de parada do transporte público, para 

proteção aos passageiros.  

b) Atraso: diferença positiva entre o tempo real de uma viagem do veículo e o tempo padrão 

estabelecido para ela.  

c) passageiros.   

d) Baia de ônibus: parte ou faixa da via pública, ou fora dela, reservada para paradas de ônibus, 

destinada ao embarque e desembarque de passageiros.  

e) Capacidade nominal do veículo: número máximo de passageiros que pode ser transportado 

ao mesmo tempo pelo veículo. Inclui passageiros sentados mais os passageiros em pé, 

obedecendo a quantidade máxima definida no edital e/ou contrato de Contratação.  

f) Ciclo: sequência completa de itinerário de uma linha para que o veículo retorne ao seu ponto de 

origem. 

g) Custo do Passageiro Transportado: Corresponde ao valor monetário obtido pelo rateio do 

custo total da prestação do serviço entre o total de passageiros pagantes equivalentes do 

sistema.  

h) Demanda: número de passageiros que aflui ao Sistema em um determinado período de tempo.  

i) Demanda equivalente: obtida através do número de passageiros pagantes integral, somada ao 

número de passageiros pagantes com descontos. 

j) Extensão da linha: distância percorrida ao longo do itinerário para realização de uma viagem 

do veículo. 

k) Fim de operação: horário de chegada da última viagem da linha a um dos pontos terminais, em 

uma jornada de operação. 

l) Fluxo de passageiros: número de passageiros transportados por unidade de tempo.  

m) Frequência: número estipulado de viagens unidirecionais por unidade de tempo ou período 

fixado. 

n) Frota: conjunto de veículos à disposição dos serviços de transporte público da região e/ou da 

linha. 

o) Frota em operação: quantidade de veículos efetivamente utilizados em um determinado período 

de tempo, em determinada linha.  

p) Frota operacional total: frota total para atender os serviços sem considerar a frota reserva. 

q) Frota reserva: número de veículos disponível para substituir os veículos da frota operacional 

total, quando necessário. 

r) Idade do veículo: quantidade de anos, ou meses, entre o ano/modelo do chassis até a data de 

verificação da idade.  
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s) Idade média inicial da frota: média das idades dos veículos que iniciarão a operação, 

considerando a data de início. 

t) Índice de passageiros por quilômetro (IPK): relação entre o número total de passageiros 

transportados e a quilometragem total percorrida por uma ou mais linhas.  

u) Início de operação: horário de partida da primeira viagem da linha a partir de um dos pontos 

terminais em uma jornada de operação.  

v) Integração: forma organizada de interligação entre linhas através de pagamento de uma única 

passagem com ou sem complemento de valor de tarifa.  

w) Integração física: operação em que a integração das linhas e/ou modos de transporte é 

facilitada pela sua ligação fronteiriça.  

x) Integração tarifária: integração onde o usuário paga uma única passagem ou complemento 

pela utilização de mais de uma linha.  

y) Intervalo: tempo decorrido entre a passagem de dois veículos sucessivos de uma mesma linha, 

em um sentido, por um ponto de referência. Tamb®m ® conhecido como ñheadwayò e representa 

o inverso da frequência. 

z) Intervalo entre viagens: tempo decorrido entre partidas ou passagens sucessivas de veículos, 

que se deslocam no mesmo sentido, em determinados pontos de uma linha ou corredor.  

aa) Itinerário: refere-se ao trajeto predeterminado a ser percorrido pelos veículos de uma linha para 

se deslocarem entre os seus dois pontos extremos, trajeto este definido pelas vias e localidades 

atendidas.  

bb) Linha: Serviço regular de transporte prestado segundo regras operacionais, equipamentos, 

itinerário, terminais, pontos de parada intermediários e horários prefixados e estabelecidos em 

função da demanda. Com respeito às linhas define-se: 

¶ Segmentação de Linhas: transformação de uma linha em duas ou mais linhas;  

¶ Prolongamento de Linha: aumento de itinerário da linha para atender novas demandas de 

transporte; 

¶ Encurtamento de Linha: redução de itinerário da linha; e 

¶ Fusão de Linhas: estabelecimento de um itinerário único para duas ou mais linhas. 

cc) Ordem de Serviço Operacional-OSO: documento com força contratual que formaliza 

o serviço a ser prestado para a Prefeitura de Mairiporã, para cada linha, detalhando os elementos 

necessários para caracterizar as obrigações com o serviço especificado. É o referencial para a 

organização do trabalho e deve conter a denominação da linha, trajeto, extensão, ponto inicial e 

ponto final, horários de viagens para dias úteis, sábados, domingos e feriados. 

dd) Passageiros da viagem: número total de passageiros transportados em uma viagem do veículo.  

ee) Percurso Médio Anual (PMA): relação entre a quilometragem anual total percorrida e a frota 

utilizada em uma ou mais linhas de um mesmo modo de transporte.  

ff) Pontos de Parada: locais fixos e devidamente sinalizados ao longo do itinerário do veículo de 

transporte coletivo, destinado à parada para embarque e/ou desembarque de passageiros.  



 

Página 25 de 125 
 

gg) Pontos Terminais: são os pontos extremos do itinerário de uma linha onde se dará o início ou 

o término das viagens.  

hh) Pontos de Origem e Destino: pontos onde se inicia ou termina o deslocamento de um usuário 

ou veículo, por motivo específico.  

ii) Plataforma: ponto de parada acessível construído sobre as calçadas ou nos terminais, como 

ajuda técnica para reduzir ou eliminar o desnível de acesso ao veículo.  

jj) Programa operacional: Programação dos horários de um veículo ou conjunto de veículos com 

seus respectivos operadores. 

kk) Quilometragem morta: somatória da quilometragem ociosa com a quilometragem percorrida 

nas viagens fora de linha.  

ll) Quilometragem ociosa: extensão que os veículos percorrem da garagem até um dos pontos 

onde se inicia ou termina a viagem em linha, ou vice-versa.  

mm) Regularidade: cumprimento dos horários estabelecidos e manutenção da frequência 

predeterminada para funcionamento de uma linha.  

nn) Serviço: formas operacionais de atendimento às diferentes necessidades de deslocamento da 

população, como por exemplo, o transporte regular, diferenciado, especial, turístico, 

experimental, etc.  

oo) Sistema de Transporte Público Coletivo Urbano e Rural de Passageiros: conjunto de linhas, 

equipamentos urbanos, infraestrutura de transporte coletivo do município e tecnologia, que 

funcionam como uma estrutura organizada. 

pp) Tarifa Pública: é o valor da passagem paga diretamente pelo cidadão pela utilização do serviço.  

qq) Tempo de viagem do usuário: tempo necessário para o usuário se deslocar de seu ponto de 

origem ao ponto de destino. 

rr) Tempo de viagem do veículo: tempo necessário para o veículo se deslocar entre seus pontos 

terminais, incluindo o tempo de parada no ponto terminal de origem. 

ss) Tempo de embarque e desembarque: tempo decorrido desde o instante de abertura até o 

instante de fechamento das portas do veículo.  

tt) Tempo de percurso: tempo de viagem do veículo, não incluindo o tempo de parada no ponto 

terminal. 

uu) Terminal de Transporte: equipamento urbano instalado em área específica da via pública ou 

fora dela, dotada de infraestrutura própria destinada ao embarque e/ou desembarque de 

passageiros, e para onde convergem ou terminam várias linhas do sistema.  

vv) Total de passageiros pagantes: o total de passageiros que pagam algum tipo de tarifa, 

independente de ter, ou não, desconto no preço da passagem.  

ww) Transporte Público de Passageiros ou Transporte Coletivo Regular: serviço de utilidade 

pública, prestado por uma empresa que atenda ao deslocamento de pessoas usuárias no 

município, a partir de características operacionais preestabelecidas no presente edital e no 

contrato, tais como horário, itinerário, frequência e tipo de veículo. 

xx) Usuário ou Passageiro: pessoa que utiliza o Transporte Público Coletivo seja pagante de 

passagem, ou esteja enquadrado na gratuidade.  
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yy) Veículo ou ônibus: unidade ou composição automotora, destinada ao transporte de Ordem de 

Serviço Operacional (OSO): documento contendo as características operacionais da prestação 

dos serviços de transporte público coletivo, quais sejam:  empresa, frota por tipo de dia, viagens 

e tempo de percurso por faixa horária, por sentido, por tipo de dia e por tipo de viagem, itinerários, 

dentre outros.  

zz) Velocidade comercial: resultado da divisão da extensão entre dois pontos de um determinado 

itinerário pelo respectivo tempo de percurso. 

aaa) Viagem: é o deslocamento do veículo entre o ponto inicial e final da linha, com horário de início 

prefixado. 

As principais atividades a serem executadas pela Contratada consistem em: 

I. Prestar os serviços de transporte coletivo com operação adequada à satisfação dos usuários 

conforme disposições estabelecidas no presente edital e seus anexos, com rigoroso 

cumprimento dos itinerários, viagens e horários programados das linhas de transporte coletivo, 

características da frota, tarifas e pontos de parada definidos pelo Órgão Gestor Público; 

II. Cumprir as normas de operação e arrecadação, inclusive no que diz respeito à cobrança de tarifa 

nos ônibus, responsabilizando-se pela receita; 

III. Realizar a arrecadação das tarifas e controle das receitas, com a implantação de Sistema de 

Bilhetgem Eletrôica- SBE; 

IV. Realizar o controle e monitoramento da operação com a implantação e utilização de Sistema de 

Rastreamento ï Monitoramento da frota por GPS; 

V. Promover a limpeza dos ônibus; 

VI. Manter a frota conforme requisitos de operação e manutenção estabelecidos pelo Órgão Gestor 

do Sistema;  

VII. Promover, periodicamente, treinamentos adequados a seus funcionários, com orientações 

específicas de acordo com cada função, para manutenção do bom atendimento aos usuários do 

transporte coletivo; 

VIII. Acompanhar e executar as ações necessárias, interagindo de imediato com o Órgão Gestor do 

Sistema, para manter a regularidade do transporte coletivo; 

IX. Apresentar os seus ônibus para a inspeção técnica programada ou para inspeções técnicas 

eventuais definidas pelo Órgão Gestor do Sistema. 

 

5.4. ASPECTOS GERAIS DA MODELAGEM DA LOCAÇÃO 

 

Este item, trata das linhas gerais que definem a contratação de empresa prestadora do serviço de 

locação de ônibus convencional básico e mini ônibus, com motorista, para operação dos Serviços de 

Transporte Público Coletivo. Estabeleceram-se as diretrizes da modelagem da Contratação, a saber: 

 

a) Denominação da Rede: RITMairiporã ï Rede Integrada de Transporte Público Coletivo de 

Mairiporã. 

b) Marco Regulatório ï o controle, a fiscalização, a gestão financeira, operacional e da qualidade 

da prestação dos serviços serão realizados pelo Órgão Gestor ï SMSPTMU. 
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c) O sistema utiliza a Bilhetagem Eletrônica em todos os aspectos operacionais e em suas relações 

com os usuários. As especificações para a execução e gerenciamento do Serviço estão 

dispostos no ANEXO II deste documento.  

d) Implantação do Sistema de Bilhetagem Eletrônica ï SBE. 

e) Implantação de Sistema de Rastreamento ï GPS. 

f) Implantação de Controle da Qualidade dos Serviços, através de indicadores de desempenho, 

visando à padronização da execução e sua melhoria contínua, que permitam avaliar a qualidade 

e os custos dos serviços prestados. 

g) Integração tarifária e temporal (90 minutos), válida para o mesmo sentido de deslocamento. 

h) A área de abrangência corresponde a todo espaço urbanizado da cidade. 

i) A composição da frota é de veículos usados de tipologia Mini ônibus e Convencional Básico, 

100% (cem por cento) acessível e demais características em conformidade com as 

especificações constantes no ANEXO I do Edital. 

j) A fixação de valores de tarifas é de responsabilidade da Administração Pública e não tem impacto 

no preço da locação dos veículos. 

k) Prazo da Contratação será de 5 (cinco) anos, podendo ser prorrogado por igual período.  

l) A idade máxima permitida para veículos convencionais e mini ônibus é de 10 (dez) anos. 

m) A idade média máxima admitida para a toda a frota do transporte é de 5 (cinco) anos. 

n) Critério de julgamento da Proposta Comercial será do tipo MENOR PREÇO DE LOCAÇÃO.  

 

5.4.1. Ordem de Serviço Operacional ð OSO 

 

Trata-se de documento com força contratual elaborado para cada linha, o qual detalha os elementos 

necessários para caracterizar as obrigações do operador com o serviço especificado. A Ordem de 

Serviço Operacional é de responsabilidade da Prefeitura de Mairiporã e constitui-se, portanto, no 

documento que deverá ser seguido pela empresa contratada. 

 

Cada linha será acompanhada de uma OSO, cujo documento constará, no mínimo, das seguintes 

informações: 

 

Grupo Itens 

Identificação da Linha 

¶ Número da linha 

¶ Nome da linha 

¶ Data da criação da linha e do início da operação 

¶ Nome da empresa operadora 

¶ Tipo de linha e contrato 

¶ TP ï ponto de partida e TC ï ponto de Chegada 

¶ Descrição das alterações,  motivo e item alterado 

¶ Área e nome do Responsável pelas informações 

Características Operacionais 

(para dias úteis, sábados, 

domingos e feriados) 

¶ Extensão da linha (para DU. Sab e Dom) 

¶ Totais de partidas por sentido (para DU, Sab e 

Dom) 
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Grupo Itens 

¶ Percurso Ocioso 

¶ Horários da Operação 

¶ Tempo de viagem (tempo de ciclo) 

¶ Frota 

Itinerário 

¶ Por sentido: nome de cada logradouro percorrido e 

numeração (imóveis) em que o veículo ingressa e 

sai do logradouro. 

Tabela Horária 

¶ Tabela contendo a sequência de todos os horários 

de partida, em conformidade com a frequência 

indicada na Tabela de Totais de Partidas 

Programadas, separando as partidas nos dias 

úteis, nos sábados e nos domingos. 

 

 

O ANEXO VI deste Edital, apresenta o modelo de Ordem de Serviço Operacional a ser seguida pela 

Prefeitura Municipal de Mairiporã. As OSOs poderão ter alterações conforme necessidades do órgão 

Gestor. 

 

5.5. POLÍTICA TARIFÁRIA  

 

A Política Tarifária pode ser definida como o conjunto de decisões do Poder Público, que envolve o 

estabelecimento de uma estrutura tarifária (preços, estratégias de cobrança e opções de pagamento 

do serviço), visando objetivos econômicos, financeiros e sociais, em convergência com as diretrizes do 

transporte público coletivo. 

 

As diretrizes de Política Tarifária do Transporte Público Coletivo, estabelecidas pela Lei Federal nº 

12.587/12 que instituiu a Política Nacional de Mobilidade Urbana, são as seguintes: 

¶ Promoção da equidade no acesso aos serviços; 

¶ Melhoria da eficiência e da eficácia na prestação dos serviços; 

¶ Ser instrumento da política de ocupação equilibrada da cidade de acordo com o plano diretor 

municipal, regional e metropolitano; 

¶ Contribuição dos beneficiários diretos e indiretos para custeio da operação dos serviços; 

¶ Simplicidade na compreensão, transparência da estrutura tarifária para o usuário e publicidade do 

processo de revisão; 

¶ Modicidade da tarifa para o usuário; 

¶ Integração física, tarifária e operacional dos diferentes modos e das redes de transporte público e 

privado nas cidades; 

¶ Articulação interinstitucional dos órgãos gestores dos entes federativos por meio de consórcios 

públicos; e  

¶ Estabelecimento e publicidade de parâmetros de qualidade e quantidade na prestação dos 

serviços de transporte público coletivo. 
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A Política Tarifária consiste nos critérios a serem seguidos pela Administração Pública no 

estabelecimento de tarifas, objetivando assegurar um serviço adequado. No decorrer do prazo da 

contratação, o município poderá instituir benefícios tarifários em horários, períodos e/ou dias 

específicos com a finalidade incentivar a utilização do transporte público. 

 

É mister ressaltar que, qualquer modificação no preço da Tarifa Pública, para mais ou para 

menos, não afetará o preço da locação do veículo estabelecido na Proposta da licitante, pois 

não há interrelação. 

A Contratada manterá banco de dados com informações sobre o movimento mensal de passageiros 

por linha com benefício tarifário, inclusive vale-transporte, garantindo acesso a essas informações à 

Secretaria Municipal de Segurança Pública, Transporte e Mobilidade Urbana ï SMSPTMU, através de 

Relatórios Gerenciais.   

 

DAS ISENÇÕES: 

São isentos do pagamento da tarifa conforme determina Lei Municipal Nº 2.759, de 13 de março 

de 2008:  

a)  Crianças de até 5 (cinco) anos de idade;  

b)  Maiores de 60 (sessenta) anos de idade;  

c)  Pessoas portadoras de deficiência comprovada através de laudos com CID10 que poderá 

ser ainda regulamentado por meio de portaria da Secretaria de Segurança Pública, 

transporte e Mobilidade Urbana;  

d)  50% para estudantes. 

 

5.5.1. Meios de Pagamento  

 

O Sistema de Transporte Público Coletivo municipal de Mairiporã possui dois meios de pagamentos 

atualmente. A tarifa pode ser paga em dinheiro (espécie) pelo usuário, ou usando o Cartão Eletrônico 

(smart card). 

 

O usuário adquire antecipadamente créditos monetários, através do Cartão Eletrônico e pode usufruir 

do sistema de transporte municipal de Mairiporã. O Cartão Eletrônico é emitido em quatro (4) categorias 

diferentes, são elas:  

 

¶ Comum ï é o cartão destinado a todos os cidadãos, exclusivamente vinculado ao CPF da 

pessoa; 

¶ Vale Transporte ï é o cartão destinado ao empregado, cujos créditos eletrônicos são realizados 

pelo empregador; 

¶ Gratuidade ï destinado ao usuário com direito a algum tipo de gratuidade pela legislação federal, 

estadual ou municipal (idosos, pessoas com deficiência, acompanhantes, entre outros); e 

¶ Escolar ï uso particular do aluno (Ensino Fundamental, Ensino Médio, Nível Técnico e Superior). 
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5.5.2. A Integração Tarifária 

 

Através do Cartão Eletrônico, será possível a integração entre as linhas do sistema de ônibus 

obedecendo uma matriz de integração. O Sistema baseia-se na integração tarifária e temporal para os 

usuários do Sistema de Bilhetagem Eletrônica, ou seja, para aqueles que utilizam o cartão 

eletrônico, permitindo utilizar mais de uma linha, dentro do intervalo de 90 (noventa) minutos, com o 

pagamento de apenas uma tarifa. A transferência gratuita é válida para as linhas em deslocamentos 

que não caracterizem retorno, de acordo com a matriz de integração estabelecida pela Administração 

Pública.  

 

5.6. MODELO DE REMUNERAÇÃO 

 

A prestação de serviços de locação de ônibus conforme especificações contidas no Edital e seus 

Anexos, contempla o fornecimento de combustível necessário à operação das Ordens de Serviços 

Operacionais (OSOs ï já explicitadas no item 5.4.1), veículos com equipamentos de bilhetagem 

eletrônica instalados, garagem para manutenção e guarda dos veículos na cidade de Mairiporã, seguro 

e demais despesas necessárias para a correta execução das Ordens de Serviços Operacionais 

(OSOs). 

 

O cálculo do valor da locação seguirá modelo da Planilha de Custos Operacionais apresentada no 

ANEXO III-Viabilidade Econômico-Financeira/Custos Operacionais, deste Edital, onde detalha a 

metodologia, parâmetros, índices e os custos para a formação do preço da prestação dos serviços, de 

forma que a proponente possa apresentar sua Proposta Comercial. 

 

O preço da locação de veículos, será calculado de forma a custear integralmente os custos totais da 

prestação do serviço, quais sejam, de Operação (remuneração do operador de serviços de transporte 

de passageiros, serviços de gerenciamento do operador) e de Gestão (tecnologias ITS adotadas ï SBE 

e GPS). 

 

O preço do serviço deve refletir a equação de equilíbrio econômico-financeiro que garanta a plena 

operacionalização dos serviços especificados, tomando como base estudo realizado pelo Poder 

Público, tal e qual é apresentado neste documento, que considera: 

¶ As especificações dos serviços e de frota sugerida para a operação; 

¶ A idade média da frota e idade máxima dos veículos da frota; 

¶ Os custos operacionais; 

¶ Os riscos pela prestação dos serviços. 

 

O ANEXO III-Viabilidade Econômico-Financeira / Custos Operacionais, detalha a modelagem. 
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5.7. DO PRAZO DA CONTRATAÇÃO E INÍCIO DO SERVIÇO 

 

O prazo da contratação é de 5 (cinco) anos, podendo ser prorrogado à critério da Administração Pública 

por igual período. 

 

O início da prestação dos serviços, com a disponibilização dos ônibus convencionais básicos e micro-

ônibus, todos com acessibilidade, com e sem ar condicionado, com motorista, fornecimento de 

combustível, bilhetagem eletrônica, sistema de rastreamento (GPS), garagem, seguro, instalação de 

todos os requisitos, dispositivos, sistemas e equipamentos embarcados, de acordo com este Projeto 

Básico e demais anexos do Edital, se dará 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato. 

6.  CARACTERIZAÇÃO DA DEMANDA DE TRANSPORTE  

 

A caracterização da demanda é fundamental no desenvolvimento de redes de transporte. A 

quantidade de passageiros transportados não impacta a remuneração do preço da locação dos 

veículos, mas é fundamental para que a Prefeitura de Mairiporã, realize a gestão da demanda, o 

planejamento operacional, monitore a lotação dos veículos e demais parâmetros de desempenho 

operacional. 

 

A RITMairiporã, segue um modelo de linhas radiais e circulares, cuja caracterização teve como base 

os dados atuais realizados, abrangendo o período de março/22 a agosto/22. A tabela a seguir 

demonstra a quantidade de passageiros transportados por tipo de pagamento. 

 

Tabela 4 ï Demanda por Tipo de Pagamento 

    
    

mar/2
2 

    
abr/22 

    
mai/22 

jun/22 jul/22 ago/22 
Média 

mês 

BOTOEIR
A 

NORMAL 
97.95

8 
89.443 81.874 80.300 70.533 65.837 80.991 

COMUM 
INTEGRAÇÃO 1.301 1.489 1.781 1.946 1.929 2.598 1.841 

NORMAL 9.769 9.827 10.544 12.366 12.650 14.938 11.682 

ESCOLAR NORMAL 
30.35

7 
23.872 34.224 36.994 13.539 42.368 30.226 

ESPECIA
L 

NORMAL 6.254 6.977 6.951 7.683 18.667 18.303 10.806 

ESP. 
C/ACOM. 

NORMAL 5.768 5.602 5.475 6.019 8.240 6.782 6.314 

IDOSO NORMAL 
35.86

9 
36.765 36.314 38.963 65.284 55.712 44.818 

VT 
INTEGRAÇÃO 1.562 1.498 1.748 2.025 2.103 2.172 1.851 

NORMAL 
27.89

4 
27.608 29.088 32.089 32.181 35.249 30.685 

TOTAL   
216.7

32 
203.08

1 
207.999 218.385 225.126 243.959 219.214 
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EQUIVALENTE 
150.80

0 
138.81

4 
138.618 143.252 122.134 137.208 138.471 

 

 

O Transporte Público Coletivo de Mairiporã transporta mensalmente a média de 219.214 passageiros, 

sendo que, apenas 138.471 passageiros, pagam algum tipo de tarifa (passageiros equivalentes). 

Evidencia-se um percentual alto de 36,8% da demanda, correspondente aos passageiros gratuitos 

(idosos, deficientes, etc.). Desses, 20,4% são passageiros idosos. Os passageiros que pagam a tarifa 

em dinheiro, correspondem a 36,9% da demanda. 

 

O Gráfico a seguir visualiza a variação da demanda total e demanda equivalente do período de março 

a agosto/22, onde observa-se uma tendência de aumento dos passageiros gratuitos no segundo 

semestre de 2022. 

 

 

 

 

 

 

Gráfico 11 ï Passageiros Total x Passageiro Equivalente (mar./22 ï ago./22) 

 
 

A média de passageiros transportados por mês e por linha está demonstrada na tabela e no gráfico a 

seguir.  

 

Tabela 5 ï Passageiros Transportados por Linha (Média Mês) 

Linha MÉDIA 

Código Denominação  Pass. Total 
Pass. 

Equivalente 

1001 
SABESP 

14.539 8.608 
SABESP via Prainha 

1002 Parque Náutico 1.574 995 

0

50.000

100.000

150.000

200.000

250.000

300.000

Março Abril Maio Junho Julho Agosto

Passageiro Total Passageiro Equivalente
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1003 São Vicente 5.632 3.632 

1004 Remédio 5.336 3.408 

1005 Guavirituva 6.810 4.328 

1007 Marmelo 5.083 3.226 

1008 
Petrópolis Alpes via Apolinário 

29.552 19.293 
Petrópolis Alpes 

1009 
Petrópolis Sausalito (Caraguatá) 

13.733 9.037 
Petrópolis Sausalito 

1011 
Mato Dentro via Santo Antônio 

14.462 9.630 
Mato Dentro via Marciano 

1012 
Terra Preta via Centro 

67.044 43.606 Terra Preta via Cemitério 

1012C Terra Preta Expresso 

1013 Capoavinha 7.828 4.314 

1014 Hortolândia 10.051 6.209 

1016 Barreiro 5.449 2.778 

1017 Caceia 6.374 4.023 

1018 Prainha 6.548 3.828 

1019 Pedreira 4.068 2.576 

1025 Pedra Vermelha 246 178 

9540 Rio Acima 14.886 8.804 

TOTAL REDE 219.214 138.471 

Gráfico 12 ï Passageiros Transportados por Linha (Média Mês) 

 
 

 

 

7.  CARACTERIZAÇÃO DA OFERTA DOS SERVIÇOS 

 

O planejamento operacional do sistema atual de transporte público coletivo de passageiros de 

Mairiporã, considera a locação de uma frota composta conforme abaixo: 
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TIPO VEÍCULO FROTA 

Micro-Ônibus sem ar condicionado 4 

Ônibus Básico sem ar condicionado 12 

Ônibus Básico Com Ar Condicionado 15 

Frota Total a ser locada 31 veículos 

 

No caso de quebra do veículo, a empresa contratada deverá proceder à substituição por outro 

veículo no período máximo de 04 (quatro) horas, contados a partir da ocorrência do fato, com as 

mesmas características, tipologia veicular, especificações técnicas e todos os equipamentos 

embarcados constantes deste edital e seus Anexos, de forma a recompor a quantidade de veículos 

locados. 

 

Para operacionalizar o sistema atual, serão necessários veículos de tipologia Convencional (Básico) e 

Mini ônibus. Considerou-se a capacidade média dos veículos determinada da seguinte forma: 

 

ὅὥὴὥὧȢὺὩþὧόὰέ<ὶὩὥ ὴὥίί Ὡά ὴï ὼ Ὕὥὼὥ ὨὩ έὧόὴὥëÞέ ὒόὫὥὶὩί ίὩὲὸὥὨέί 

 

Onde:  

Taxa de ocupação = taxa de passageiros em pé/m2 admitida. Este valor varia em função do 

nível de conforto desejado. No caso do presente dimensionamento adotou-se a seguinte taxa: 

 

Tabela 6 ï Taxas de conforto assumidas 

Taxas Resultantes DU Sab Dom   

MINI ônibus 6,0 5,0 3,0   

Convencional Básico 6,0 5,0 3,0   

 

Define-se como área útil do veículo (figura a seguir) a área total de piso do salão, subtraída de: 

a) áreas utilizadas pelos postos do motorista; 

b) área necessária à utilização da catraca, conforme exemplo da figura a seguir; 

c) área do motor (nos casos em este ocupe espaço no salão); 

d) área ocupada pelos assentos e o espaço entre eles;  

e) área de varredura das portas; 

f) área de degraus; e  

g) área reservada para deficientes físicos em cadeiras de rodas. 

 

Figura 6 ï Exemplo de determinação de área útil 



 

Página 35 de 125 
 

 
 

Assim, este estudo da Contratação foi desenvolvido considerando-se: 

 

Tabela 7 ï Características adotadas por tipo de veículo 

Tipo de veículo / Período MINI 
Convencional 

(Básico) 

Área para pass. em pé (m²) 3,4 6,5 

Lugares sentados* 20 35 

Valor de referência: 6,0 pass./m² (Resolução nº 01/93 do CONMETRO) 
(*) média considerando área para cadeirante / Fonte: Manual Técnico dos Veículos SPTRANS 

 

O número de lugares oferecidos por ônibus varia de acordo com o tipo de veículo utilizado e com o 

arranjo de seu espaço interno. Neste estudo, para o dimensionamento da frota considerou-se: 

 

Tabela 8 ï Capacidade resultante por tipo de veículo 

Tipo de veículo / Período MINI Convencional 
(Básico) 

Pico manhã e tarde 40 74 

A quilometragem mensal prevista, por linha, conforme Ordens de Serviços atuais é demonstrada na 

tabela a seguir. 

 

Tabela 9 ï Quilometragem Mensal por categoria veicular 

Linha Viagens 

Quilometragem
/mês (km) Códig

o 
Denominação  DU 

SA
B 

DOM/ 
FER 

Total 
Estimado/Mê

s 

1001 
SABESP 

19 16 15 542 8.130,0 
SABESP via Prainha 

1002 Parque Náutico 5 0 0 110 1.320,0 

1003 São Vicente 10 4 4 252 6.804,0 

1004 Remédio 10 5 4 256 6.912,0 

1005 Guavirituva 11 3 3 266 12.236,0 
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Linha Viagens 

Quilometragem
/mês (km) 

Códig
o 

Denominação  DU 
SA
B 

DOM/ 
FER 

Total 
Estimado/Mê

s 

1007 Marmelo 9 5 4 234 10.764,0 

1008 
Petrópolis Alpes via Apolinário 

25 13 13 654 23.544,0 
Petrópolis Alpes 

1009 
Petrópolis Sausalito (Caraguatá) 

17 10 10 454 17.706,0 
Petrópolis Sausalito 

1011 
Mato Dentro via Santo Antônio 

16 9 9 424 14.416,0 
Mato Dentro via Marciano 

1012 
Terra Preta via Centro 

47 25 25 1.234 41.956,0 
Terra Preta via Cemitério 

1012
C 

Terra Preta Expresso 10 10 0 260 6.500,0 

1013 Capoavinha 12 6 6 312 3.120,0 

1014 Hortolândia 15 8 8 394 8.274,0 

1016 Barreiro 9 3 3 222 2.220,0 

1017 Caceia 13 7 7 342 5.130,0 

1018 Prainha 13 0 0 286 4.290,0 

1019 Pedreira 14 5 5 348 6.612,0 

1025 Pedra Vermelha 6 3 0 144 3.744,0 

9540 Rio Acima 18 15 15 516 12.900,0 

TOTAL REDE 
27
9 

14
7 

131 7.250 196.578,0 

 

A quilometragem improdutiva corresponde a 10% (dez por cento) da rodagem operacional, dada as 

características do município e de sistema viário que não dispõe de muitos acessos junto a rodovia. A 

distribuição da rodagem por tipologia veicular é demonstrada abaixo. 

 

Tabela 10 ï Quilometragem prevista (mês) 

QUILOMETRAGEM  
PREVISTA MÊS 

MINI 
ÔNIBUS 

CONVENCION
AL SEM AR 

CONVENCIONA
L COM AR 

TOTAL 

Quilometragem Operacional 
15.966,0

0 
66.036,40 118.856,60 196.578,00 

Quilometragem Ociosa 
(improdutiva ï 10%) 

1.596,60 6.603,60 18.490,20 19.657,80 

Quilometragem Total/mês 
17.562,6

0 
72.640,10 130.752,10 216.235,80 

 

7.1. PLANEJAMENTO DOS SERVIÇOS 

 

O planejamento dos serviços será adequado às alternativas tecnológicas disponíveis e atenderá ao 

interesse público, obedecendo às diretrizes gerais do planejamento global da cidade, notadamente, no 

que diz respeito ao uso e ocupação do solo e ao sistema viário básico.  Terá como princípio básico 
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proporcionar aos usuários a mais ampla mobilidade e acesso a toda a cidade, no menor tempo e custo 

possível, com segurança e nível de serviço adequado.  

 

O serviço de locação de ônibus convencionais e micro-ônibus para a operação transporte público 

coletivo de passageiros compreende a realização de viagens com o uso de veículos específicos para 

transporte coletivo, com o pessoal necessário para operá-los e mantê-los, em serviços organizados em 

linhas, tudo de acordo com especificações e padrões de conformidade fixados pelo Órgão Gestor do 

Sistema. 

 

Ao longo do prazo da contratação, as especificações operacionais do serviço de transporte (itinerário, 

frequência, horários e frota das linhas) serão adequadas às necessidades de melhor atendimento da 

população, do desenvolvimento urbano, da racionalidade e economia dos serviços, em conformidade 

com as Ordens de Serviços estabelecidas pela Prefeitura de Mairiporã. 

 

A Prefeitura de Mairiporã poderá, ao longo do prazo da contratação, propor novos itinerários, bem como 

novas alternativas operacionais e tecnológicas. Dentro da lógica que trata das alterações de linhas, o 

item a seguir destinado a ñCritérios para Extensão e Segmentação de Linhasò, estabelece as defini­»es, 

critérios e procedimentos a serem observados tanto pela Contratada quanto pelo Órgão Gestor do 

Sistema quando da necessidade de criação ou alteração das características operacionais dos 

atendimentos municipais. 

 

 

 

8.  CRITÉRIOS PARA EXTENSÃO, CRIAÇÃO E SEGMENTAÇÃO DE LINHAS 

 

Este item tem por objetivo esclarecer sobre as definições, critérios e procedimentos estabelecidos pelo 

órgão Gestor do Sistema de Transporte Público Coletivo de Passageiros para a introdução de 

alterações no conjunto de linhas, abrangendo tanto a criação ou supressão de linhas como 

modificações nas características operacionais de linhas existentes. O dimensionamento das linhas será 

realizado pela Prefeitura Municipal de Mairiporã.  

 

As propostas de alteração dos atendimentos municipais consideram a área de abrangência do sistema 

atual, com a possibilidade de manutenção ou ampliação da mesma, não provocando desatendimento 

à parcela da população que conta com serviço de transporte regular, salvo em casos excepcionais.   

 

O Órgão Gestor poderá, a qualquer tempo, unilateralmente, criar, alterar ou extinguir atendimentos 

municipais, desde que, procedendo aos ajustes do contrato. 

 

 

8.1. DISPOSIÇÕES INICIAIS 
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Na data de início de vigência do contrato de locação de veículos, a empresa Contratada dará início à 

operação das linhas em suas respectivas funções e traçados, segundo as Ordens de Serviços emitidas 

pelo Órgão Gestor. 

 

No decorrer desta etapa o Órgão Gestor poderá tomar a iniciativa de ajustes adicionais, seja pela 

disponibilidade de novas informações não existentes à época da montagem do Edital, seja como 

consequência de ajustes promovidos pela dinâmica e crescimento da cidade. 

 

A introdução de novas linhas ou incremento de quilometragem por alteração de itinerários ou aumento 

da frequência de atendimento, que requererem acréscimo de frota, terão prazo de 30 (trinta) dias 

corridos para que a empresa Contratada faça as adequações necessárias em relação à locação de 

ônibus convencional básico e/ou micro-ônibus, conforme for o caso, todos com acessibilidade, podendo 

ou não dispor de ar condicionado, com motorista, fornecimento de combustível, bilhetagem eletrônica, 

garagem, seguro e demais itens necessários. 

 

A Prefeitura de Mairiporã, a qualquer tempo, poderá estabelecer modificações nas linhas do sistema, 

resultando em extinção de linhas, implantação de novas linhas ou alterações nas características 

operacionais, de modo a adequar a oferta aos padrões requeridos. 

 

O conjunto de eventuais alterações, no âmbito do contrato, será devidamente precedida dos 

ajustes dos preços de locação em face aos acréscimos de rodagem ou do incremento da 

quantidade e veículos, tendo como base de cálculo, a Proposta Comercial da contratada. Os 

ajustes operacionais serão implementados pela Contratada obedecendo os procedimentos e prazos 

definidos nas novas Ordens de Serviços, em seu devido momento, pelo Órgão Gestor. 

 

 

8.2. RECOMENDAÇÕES PARA O DIMENSIONAMENTO DAS LINHAS  

 

Qualquer proposta de criação ou alteração de linha deverá considerar as diretrizes que definem as 

condições mínimas a serem atendidas por qualquer linha do sistema, para seu dimensionamento. Estas 

diretrizes estão detalhadas no item 7 (CARACTERIZAÇÃO DA OFERTA DOS SERVIÇOS) deste 

Projeto Básico. 

 

O conhecimento da demanda é condição essencial para que a Gestão Pública realize um planejamento 

e dimensionamento adequados do sistema de transporte, promovendo um serviço de qualidade à 

população. Assim, qualquer proposta de criação ou alteração de linha será acompanhada de 

informações sobre a estimativa de passageiros, inclusive quanto à sua variação ao longo do dia e 

sazonalidade. 
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A Secretaria Municipal de Segurança Pública, Transporte e Mobilidade Urbana, poderá realizar 

pesquisas e campo, embarcadas ou não, (origem/destino, pesquisa de sobe/desce, com ou sem senha, 

pesquisas visuais de lotação em pontos específicos ou entrevistas com usuários), para caracterizar a 

proposta da nova linha ou novo atendimento. 

 

Assim, através de técnicas consagradas de Engenharia de Transporte, procede-se ao 

dimensionamento da linha, tendo como resultado a tipologia veicular e quadro de horários. 

 

 

9.  ATENDIMENTO À PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 

O transporte público coletivo tem como premissa a inclusão da pessoa com deficiência ou mobilidade 

reduzida, de forma que todo cidadão, independentemente de suas limitações motoras, sensoriais ou 

mentais possa usufruir, com segurança e conforto, do transporte público. Entende-se como pessoas 

com deficiência ou mobilidade reduzida aquelas definidas na legislação federal específica, 

complementada pela legislação municipal. 

 

Cabe à Prefeitura do Município de Mairiporã, coordenar, fiscalizar, formular normas e legislação 

específica, orientar e controlar as intervenções físicas e reguladoras relativas à mobilidade e 

acessibilidade das pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida na rede viária e no sistema de 

transporte. 

 

A frota de ônibus para o serviço de transporte coletivo público que será locada, deve ser 100% (cem 

por cento) adaptada de forma a permitir o acesso e transporte das pessoas com deficiência ou 

mobilidade reduzida, conforme legislação federal. Os veículos devem ser adequados com: 

 

¶ Reserva de assento preferencial, através de sinalização específica para pessoas com deficiência 

ou mobilidade reduzida; 

¶ Espaço para acomodação de cadeiras de rodas, durante as viagens das pessoas com 

deficiência; 

¶ Equipamento próprio ou com elevador ou plataforma ou, ainda, com sistema de abaixamento de 

suspensão do veículo para o embarque/desembarque destas pessoas; 

¶ Catracas, portas e corredores largos; 

¶ Barras verticais de apoio em número suficiente. 

 

Os veículos, equipamentos e respectivas instalações devem obedecer aos requisitos do Regulamento 

Técnico da Qualidade para Inspeção da Adaptação de Acessibilidade em Veículos para o Transporte 

Coletivo de Passageiros do Inmetro ï Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 

Industrial, especificamente a Norma Técnica Brasileira ABNT NBR 14.022 e ABNT NBR 15.570. 
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10.  FISCALIZAÇÃO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

 

A fiscalização da prestação do serviço de locação de ônibus convencional básico e micro-ônibus, com 

motorista, todos os veículos com acessibilidade, com e sem ar condicionado, fornecimento de 

combustível, bilhetagem eletrônica, garagem, seguro e demais despesas necessárias para circular 

dentro do município de Mairiporã, executando os itinerários das linhas de ônibus do transporte público 

coletivo de passageiros, em conformidade com as Ordens de Serviço emitidas pela Prefeitura do 

Município, prestados pela empresa Contratada, será exercida Prefeitura Municipal de Mairiporã, 

representada pela área competente ï Secretaria Municipal de Segurança Pública, Transporte e 

Mobilidade Urbana, cujos procedimentos e sanções encontram-se no Edital. 

 

 

11.  ESPECIFICAÇÕES DOS VEÍCULOS DA FROTA 

 

A CONTRATADA deverá disponibilizar a frota locada à execução das viagens de transporte coletivo de 

acordo com as condições estabelecidas neste Edital, bem como promover a renovação desta frota na 

quantidade e nos prazos definidos neste Anexo. 

 

11.1. IDADE DA FROTA 
 

Para início da prestação dos serviços, exigência de 100% (cem por cento) da frota composta por 31 

(trinta e um) veículos de idade não superior a 10 (dez) anos com a seguinte tipologia: 

 

a) 4 (quatro) veículos de tipologia micro-ônibus, sem ar condicionado; 

b) 12 (doze) veículos de tipologia Convencional Básico, sem ar condicionado, e; 

c) 15 (quinze) veículo de tipologia Convencional Básico, com ar condicionado. 

 

Conforme estabelece o Edital e neste Projeto Básico, para o início da prestação dos serviços com 

veículos usados, os mesmos não poderão ter mais de 10 (dez) anos de idade de fabricação.  

 

Para fins de comprovação do ano do veículo, será considerado o ano do primeiro registro do veículo 

junto ao DETRAN. 

 

Durante todo o período contratual, a idade máxima individual da frota composta por veículos 

Convencional Básico e micro-ônibus não poderá ser superior a 10 (dez) anos. A idade média de toda 

a frota (veículos Convencional Básico e Mini ônibus) não poderá ser superior 5 (cinco) anos.  

 

Serão aprovados para os serviços de transporte coletivo somente veículos apropriados e que 

satisfaçam às especificações, normas e padrões técnicos estabelecidos pela ABNT, Legislação 

Nacional de Trânsito e pelo Órgão Gestor. 
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Os veículos deverão ser adequados, conforme previsto neste Edital e Projeto Básico, em termos de 

potência, disposição interna (layout) dos assentos e definições de portas, de conformidade ao uso que 

se destina nas linhas que compõem o sistema de transporte. 

 

Não serão aceitos veículos que porventura não estejam em conformidade com a legislação, não sendo 

aplicáveis prazos de adequação para a frota. Observa-se que na data da inspeção técnica a frota 

deverá estar rigorosamente de acordo com o descrito no presente anexo e normas técnicas citadas. 

 

A composição da frota pode ser alterada no decorrer do prazo de contrato, a critério do Órgão Gestor 

e de acordo com as necessidades dos serviços prestados. Em todos os casos essas alterações sempre 

observarão as condições contratuais e a respectiva Planilha de Preços da Proposta Comercial da 

contratada. 

 

Todos os veículos que compõem a frota deverão conter, além da identificação da linha/trajeto, uma 

identificação numérica, representando a rota trafegada. As denominações de cada linha estabelecidas 

neste Edital poderão sofrer alterações, ajustando-se à uma nova denominação proposta pela Secretaria 

Municipal de Segurança Pública, Transporte e Mobilidade Urbana. 

 

 

11.2. CLASSES DE VEÍCULOS UTILIZADOS 
 

Apresentam-se nas tabelas a seguir as características básicas dos veículos tendo como base a 

classificação adotada na norma ABNT NBR 15570/2009 e os veículos da frota estabelecida para a 

operação do sistema de transporte público coletivo. 

 

11.2.1. VEÍCULO MICRO-ÔNIBUS 

 

Tabela 11 ï Especificações Técnicas Básicas: Micro-Ônibus 

Veículo: MICRO-ÔNIBUS 

Item Especificações Técnicas Básicas 

Motor 
Potência mínima de 115 CV com posição frontal ou traseira, 

turboalimentado ou aspirado. 

Estrutura Encaroçado ou monobloco. 

Capacidade 
Máximo de 20 passageiros sentados com 1 box para passageiro em 

cadeira de rodas. 

Peso bruto total mínimo 

(t) 
8 t 

Comprimento total 

máximo (m) 
9,6 m 

Sistema de direção Hidráulica. 

Transmissão 
Automática equipado com Retardador de Velocidade (Retarder). É 

também admitida a transmissão automatizada. 
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Veículo: MICRO-ÔNIBUS 

Item Especificações Técnicas Básicas 

Suspensão 
Eixo do pico rebaixado: Pneumática ou mista. 

Eixo do piso com altura normal: Pneumática, mista ou metálica 

Combustível 
Diesel S10 ou gás natural veicular ï GNV. No caso de GNV, de acordo 

com projeto específico. 

Pneus 
Radiais sem câmara, rodagem dupla no eixo traseiro. Preferencialmente 

nas dimensões 215/75R17,5. 

Degraus 

Altura máxima do piso interno, de 0,40m. Altura entre degraus (espelho) 

de 0,30m.  

Revestimento com borracha ou material antiderrapante. Contorno dos 

degraus com acabamento na cor amarela com largura mínima de 10mm. 

Corredor Largura efetiva entre as faces laterais dos assentos de 400mm. 

Altura interna do teto Mínima de 1,95 m. 

Banco do motorista 

Anatômico, regulável, acolchoado, possuindo ventilação, suspensão e 

amortecimento hidráulico ou pneumático com regulagem horizontal e 

vertical, e modo a minimizar o desgaste físico e mental do condutor. 

Cinto de segurança Para o motorista de três pontos com dispositivo de retração. 

Ventilação interna Trocadores de ar localizados no teto ï 2 escotilhas. 

Saídas de emergência 
2 janelas do lado esquerdo e 1 janela do lado direito, com aviso e 

instruções de funcionamento. 2 alçapões/escotilha no teto. 

Catraca 
Eletrônica modelo Minibloqueio com 3 braços, rotação unidirecional, 

contador mecanicol, com botoeira de aço inox. 

Janelas Vidros inteiriços deslizantes. 

Revestimento de Piso Antiderrapante (manta de borracha, taraflex ou similar). 

Acionamento de parada 

Campainha com sinal luminoso de solicitação de parada no painel do 

veículo. Cordão fixo no teto até a porta traseira e botões nos balaústres 

verticais. 

Sistema elétrico Tensão nominal de 24 V. 

Iluminação interna 

mínima 

100 Lux. Na região das portas e no posto de comando (motorista) até a 

fila de bancos atrás do mesmo, admite-se índice não inferior a 30 Lux. 

Fator de equivalência 0,50 

Pinturas internas e 

externas  

Conforme padrão a ser apresentado pela Contratada e aprovado pelo 

Órgão Gestor 

Itinerário eletrônico 
Os veículos deverão exibir itinerário eletrônico, indicativo do destino, 

previamente aprovado pelo Órgão Gestor. 

Portas 

2 (duas) portas de funcionamento pneumático com largura mínima de 

0,80 m na dianteira, onde não esteja instalada a Plataforma Elevatória 

Veicular (piso alto), ou a rampa basculante (piso baixo). 
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Veículo: MICRO-ÔNIBUS 

Item Especificações Técnicas Básicas 

Sistema de 

rastreamento 

Os veículos devem ser providos de dutos para encaminhamento dos 

cabos de alimentação e transmissão de dados. 

 

 

11.2.2. VEÍCULO CONVENCIONAL 

 

Tabela 12 ï Especificações Técnicas Básicas: Convencional (Ônibus Básico) 

Veículo: CONVENCIONAL ð ÔNIBUS BÁSICO 

Item Especificações Técnicas Básicas 

Motor Posição frontal ou traseira, turboalimentado ou aspirado. 

Estrutura Encaroçado ou monobloco. 

Capacidade 
Máximo de 32 passageiros sentados e 43 em pé com 1 box para 

passageiro em cadeira de rodas ou cão guia. 

Peso bruto total mínimo (t) 16,0 t (ABNT NBR 155710:2009) 

Comprimento total (m) 11250 mm +- 250 mm 

Sistema de direção Hidráulica. 

Transmissão 
Automatizada equipado com Retardador de Velocidade (Retarder). 

É também admitida a transmissão mecânica. 

Suspensão Pneumática, mista ou metálica. 

Freios Sistemas antiblocante (ABS) ï Resolução 380/2011 do CONTRAN. 

Escapamento Saída traseira, lado esquerdo ou direito. 

Combustível 
Diesel S10 ou gás natural veicular ï GNV. No caso de GNV, de 

acordo com projeto específico. 

Pneus 
Radiais sem câmara, rodagem dupla no eixo traseiro. 275/80 R22,5 

. 

Degraus 

Altura máxima do piso interno, de 0,40 m. Altura entre degraus 

(espelho) de 0,30 m.  

Revestimento com borracha ou material antiderrapante. Contorno 

dos degraus com acabamento na cor amarela com largura mínima 

de 10mm. 

Corredor Largura efetiva entre as faces laterais dos assentos de 700 mm. 

Altura interna do teto Mínima de 1900 mm. 

Banco do motorista 

Anatômico, regulável, acolchoado, possuindo ventilação, 

suspensão e amortecimento hidráulico ou pneumático com 

regulagem horizontal e vertical, e modo a minimizar o desgaste 

físico e mental do condutor. 

Cinto de segurança Para o motorista de três pontos com dispositivo de retração. 

Ventilação interna Trocadores de ar localizados no teto ï no mínimo 2 escotilhas. 
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Veículo: CONVENCIONAL ð ÔNIBUS BÁSICO 

Item Especificações Técnicas Básicas 

Saídas de emergência 
3 janelas do lado esquerdo e 2 janelas do lado direito, com aviso e 

instruções de funcionamento. 2 alçapões/escotilha no teto. 

Catraca 
Eletrônica modelo Minibloqueio com 3 ou 4 braços, rotação 

unidirecional, contador mecanicol, com botoeira de aço inox. 

Janelas Vidros inteiriços deslizantes. 

Revestimento de Piso 

Antiderrapante (manta de borracha, taraflex ou similar). Na região 

do motor o piso deve ser revestido em material à prova de fogo, com 

isolamento térmico e acústico. 

Acionamento de parada 

Campainha com sinal luminoso de solicitação de parada no painel 

do veículo. Devem ser instalados interruptores no divisor de fluxo 

das portas de desembarque e, de forma alternada, nos balaústres 

verticais após a catraca ï 8 a 9 interruptores.  Para o cadeirante, o 

interruptor deve ser instalado no ñpegam«o internoò. 

Sistema elétrico Tensão nominal de 24 V. 

Iluminação interna mínima 

Mínimo de 140 Lux por Leds. Na região das portas e no posto de 

comando (motorista) até a fila de bancos atrás do mesmo, admite-

se índice não inferior a 30 Lux. 

Fator de equivalência 0,67 

Pinturas internas e 

externas  

Conforme padrão a ser apresentado pela Contratada e aprovado 

pelo Órgão Gestor 

Itinerário eletrônico 
Os veículos deverão exibir itinerário eletrônico, indicativo do destino, 

previamente aprovado pelo Órgão Gestor. 

Sistema de rastreamento 
Os veículos devem ser providos de dutos para encaminhamento dos 

cabos de alimentação e transmissão de dados. 

Sirenes Intermitentes 

Todos os veículos devem possuir sinal sonoro conjugado à marcha-

à-ré (ruído máximo de 85 dB sem luz ligada) e para sinalizar o 

funcionamento do equipamento de elevação. 

Acessibilidade 
1 espaço para cadeira de rodas, posicionado no sentido de marcha 

e com área de manobra.  

Dispositivo de Segurança 
Deve-se aplicar em todos os veículos, um dispositivo para impedir 

a abertura das portas sem o veículo estar totalmente parado. 

Padrão de Identificação 

Visual 

Os veículos deverão ser pintados conforme o Padrão de 

Identificação Visual Externa proposto pela Contratada e aprovado 

pelo Gestor Público. 

Equipamentos Embarcados 

(ITS) 

Os veículos devem atender às especificações contidas nos Anexos 

deste Edital referentes aos sistemas ITS. 

 

NOTAS TÉCNICAS: 
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Nota 1: As quantidades definidas para os passageiros sentados são referenciais, baseadas em valores 

médios dos diversos fabricantes, podendo, no entanto, serem admitidos outros valores, devidamente 

aprovados pela Prefeitura de Mairiporã. 

 

Nota 2: O motor deve dispor de tecnologia que proporcione atendimento integral aos limites de 

emissões estabelecidos pela Resolução CONAMA vigente. 

 

Nota 3: Os veículos devem apresentar nível de ruído interno inferior a 85 dB(A) em qualquer regime de 

rotação, conforme ABNT NBR 9079. 

 

Nota 4: No caso de veículo a gás, os cilindros de armazenagem e seus suportes de sustentação devem 

estar dispostos de modo a proporcionar fácil acesso à manutenção. Devem ser atendidas as normas 

de segurança específicas para cilindros de armazenagem de combustível, válvulas de segurança e 

tubulações integrantes do sistema, além dos aspectos envolvidos no abastecimento dos veículos. 

 

Nota 5:  Os veículos devem atender às disposições das normas ABNT NBR 15570, NBR 14022 e NBR 

15646 que estabelecem os parâmetros e critérios técnicos de fabricação de veículos e de acessibilidade 

a serem observados em todos os elementos do sistema de transporte coletivo de passageiros de 

características urbanas, de acordo com os preceitos do Desenho Universal. 

 

11.2.3. Comunicação Visual dos Veículos 
 

O padrão de Comunicação Visual tem por objetivo padronizar e normatizar a identidade visual do 

sistema de transporte da cidade de Mairiporã.   

 

Caberá a empresa Contratada, a partir da assinatura do contrato de locação e antes do início dos 

serviços, adequar o layout da pintura dos veículos da frota. Para tanto, deverá apresentar ao Órgão 

Gestor o projeto de Identidade Visual para apreciação e aprovação. 

 

11.2.3.1. Adesivos Internos 

 

Os veículo locados deverão ter afixados em seu interior cartazes, pintura ou adesivos com os números 

telefônicos do Serviço de Atendimento ao Usuário (Call Center ï 0800), bem como o número máximo 

da lotação de passageiros sentados e em pé, para reclamações e sugestões, na parte traseira ou junto 

às janelas ao lado do cobrador, no interior dos veículos que executam o serviço.   

 

 

11.3. ACESSIBILIDADE UNIVERSAL 
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Todos os veículos deverão possuir equipamentos que permitam acessibilidade (elevadores e/ou 

plataformas para acesso de usuários com necessidades especiais), conforme legislação vigente ï Leis 

Federais nºs 10.048/2000 e 10.098/2000 e Decreto Federal n 5.296/2005.  

 

Fiscalizações sem aviso prévio podem ser feitas pelo Órgão Gestor para verificar a condição de 

acessibilidade dos veículos e outros aspectos da frota e da operação em si, sob pena de multa. 

 

11.3.1. Reserva de Bancos para Passageiros Especiais 
 

Todos os veículos deverão possuir assentos destinados ao uso preferencial por idosos, gestantes, 

lactantes, pessoas com deficiências, pessoas com mobilidade reduzida e pessoas acompanhadas por 

crianças de colo devidamente identificados mediante cor amarela e aviso com adesivo indicativo de 

assento preferencial nos vidros laterais junto aos assentos (Lei Federal nº 10048/2000), conforme 

detalhado no desenho. 

 

 
Os veículos do tipo MICRO-ÔNIBUS terão 2 (dois) assentos preferenciais localizados nos primeiros 

lugares da parte dianteira do veículo e 2 (dois) assentos preferenciais reservados depois da catraca 

(área paga) para cada porta de desembarque. Para os CONVENCIONAIS BÁSICOS, consideram-se 4 

(quatro) assentos preferenciais localizados nos primeiros lugares da parte dianteira do veículo e 2 (dois) 

assentos preferenciais reservados depois da catraca (área paga) para cada porta de desembarque. Os 

assentos após a área paga, deverão ser duplos, inteiriços, adequados para pessoas obesas e deverá 

conter a seguinte identificação no vidro lateral: 
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11.3.2. Comunicação Visual Externa para Passageiros Especiais 
 

Em relação a comunicação visual, todos os veículos devem possuir comunicação externa nas áreas 

dianteira e lateral da porta de embarque/desembarque de passageiros, identificados pelo SIA (Símbolo 

Internacional de Acesso), que deverá ter dimensões de 300 x 300 mm. 

 

 

11.4. NORMAS E LEGISLAÇÃO 

 

A frota deverá adequar-se, em termos de acessibilidade,  ao que estabelece o Decreto Federal nº 

5.296/2004, que regulamente as Leis Federais nº 10.048/2000 e nº 10.098/2000, ao que estiver 

disposto neste Edital e nas seguintes normas regulamentadoras: 

¶ ABNT NBR 15.570/2011: Transporte ï Especificações técnicas para fabricação de veículos de 

características urbanas para transporte coletivo de passageiros; 

¶ ABNT NBR 14.022/2011: Acessibilidade em veículos de características urbanas para o 

transporte coletivo de passageiros.; 

¶ Resolução nº 316/09, do Conselho Nacional de Trânsito ï CONTRAM, estabelece os requisitos 

de segurança para veículos de transporte coletivo de passageiros de fabricação nacional ou 

estrangeira; e 

¶ Código de Trânsito Brasileiro-CTB, instituído pela Lei Federal nº 9503/97. 

 

Veículos usados a serem aplicados no serviço regular devem observar o cumprimento da seguinte 

portaria: 

¶ Portaria INMETRO 260/2007: Regulamento Técnico da Qualidade para Inspeção da Adequação 

de Acessibilidade em Veículos de Características Urbanas para o Transporte Coletivo de 

Passageiros.  

¶ Portaria INMETRO 153/2009: Requisitos de Avaliação da Conformidade para Fabricação de 

Veículos Acessíveis de Características Urbanas para Transporte Coletivo de Passageiros. 
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12.  ESPECIFICAÇÕES DE GARAGEM 

 

A empresa locadora dos veículos dará início à operação dos serviços no prazo estabelecido de 30 dias, 

com a infraestrutura necessária para atender as necessidades inerentes da operação do serviço de 

transporte durante os 5 (cinco) anos de Contratação. 

 

Para fins da licitação e do contrato, a Contratada somente será considerada em situação regular em 

relação à garagem, após a vistoria realizada pelo Órgão Gestor, que observará se houve o completo 

atendimento das características definidas neste Anexo, na qual, será dada certificação de atendimento 

das obrigações assumidas. 

 

A garagem utilizada na prestação dos serviços deverá estar localizada dentro do município de 

Mairiporã.  Em hipótese alguma poderá haver a guarda de veículos em vias públicas. 

 

A empresa Contratada deverá enviar ao Órgão Gestor, antes do início da prestação do serviço, cópias 

dos seguintes documentos da garagem:  

¶ Alvará de Licença e Funcionamento; 

¶ Auto de Verificação de Segurança (AVS) ou certificado de manutenção; 

¶ Alvará de funcionamento para equipamento como tanques e bombas; e 

¶ Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB). 

 

Os documentos solicitados deverão estar dentro do respectivo prazo de validade e serem 

reapresentados quando de sua renovação. 

 

 

12.1. INFRAESTRUTURA DE GARAGEM 

 

Para a guarda, manutenção e outras atividades inerentes à prestação dos serviços de locação de 31 

(trinta e um) veículos, a contratada deverá dispor de garagem fechada para o suporte das atividades, 

com área de estacionamento, abastecimento, manutenção e administração. Tais instalações deverão 

estar disponíveis, em condições mínimas, para o início de operação, com as seguintes instalações e 

condições adequadas:  

¶ Área fechada e delimitada para estacionamento dos veículos; 

¶ Posto de abastecimento, com bomba de combustível dotada de marcador de vazão; 

¶ Local delimitado para lavagem de veículo; 

¶ Área para inspeção de frota; 

¶ Área fechada e reservada para uso de almoxarifado; 

¶ Portaria de veículos; 

¶ Área coberta com instalações para os serviços de plantão e reserva de operadores; 

¶ Áreas de sanitários, vestiários e refeitório; e 

¶ Áreas destinadas aos serviços administrativos. 
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Será permitida a utilização de imóvel alugado para instalação da garagem e/ou de eventual pátio de 

estacionamento, desde que atendidas todas as exigências estabelecidas no presente Anexo, e nas 

seguintes condições: 

¶ Comprovação da locação do imóvel através do competente contrato de aluguel e da matrícula 

do imóvel locado; e 

¶ Apresentar planta do imóvel locado. 

 

Os acessos de garagem ou pátio ao sistema viário devem ser projetados de forma a garantir segurança 

à circulação dos veículos e dos pedestres observando os requisitos de engenharia de tráfego. 

 

A localização da garagem e/ou pátio deverá atender às determinações municipal em especial quanto à 

legislação relativa ao uso e ocupação do solo. 

 

A área do terreno deverá atender, satisfatoriamente, às necessidades da empresa, do tamanho da frota 

e do desempenho dos trabalhos realizados. 

 

O piso do pátio de estacionamento da garagem deverá ser pavimentado em asfalto, concreto, piso de 

blocos articulados ou paralelepípedo. De forma excepcional e provisória, durante o prazo de 6 (seis) 

meses contados da data de início da operação, admitir-se-á a utilização de pátio de estacionamento 

com piso de brita. 

 

A implantação das várias unidades componentes da garagem (prédio administrativo, oficina de 

manutenção, área de serviços gerais, portarias e pátio de estacionamento) deverá observar critérios de 

posicionamento que garantam uma sequência de operações e serviços lógica, com continuidade da 

movimentação dos veículos e sem a necessidade de manobras adicionais em demasia, tudo visando 

a menor perda de tempo e a segurança da circulação de funcionários e dos veículos. 

 

A Contratada deverá dimensionar a garagem de forma a abrigar e manter uma frota total de 31 (trinta 

e um) veículos, conforme tipologias especificadas no título 11. ESPECIFICAÇÕES DOS VEÍCULOS 

DA FROTA, deste Anexo. Essa quantidade de veículos poderá ter acréscimos, segundo os moldes em 

que pretende implantá-la, com serviços próprios ou terceirizados, abordando, no mínimo, os seguintes 

itens: 

a) Documentação e cadastro de infraestrutura da garagem; 

b) Procedimentos para vistoria técnica local; 

c) Do terreno a ser utilizado: 

¶ Dimensionamento da área; e 

¶ Layout das instalações. 

d) Das instalações da Administração: 

¶ Dimensionamento da área; 

¶ Conforto e segurança; 

¶ Banheiros; e 
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¶ Refeitórios. 

 

e) Das instalações para os serviços de manutenção: 

¶ Dimensionamento da área; e 

¶ Valetas: 

i. Quantificação para manutenção preventiva; 

ii. Quantificação para manutenção corretiva e inspeção; 

iii. Dimensões; 

iv. Características: 

V Tipo; 

V Espaçamento; 

V Revestimentos; 

V Drenagem; 

V Acessos; 

V Guias de posicionamento; e 

V Iluminação interna. 

v. Lavagem de Peças; 

vi. Lavagem de Chassis; 

vii. Lubrificação; 

viii. Funilaria e Pintura; 

ix. Banheiros; 

x. Vestiários; e 

xi. Refeitórios. 

 

f) Dos Pátios: 

¶ Dimensionamento da área; 

¶ Área de Lavagem; 

¶ Estacionamento; 

¶ Pavimentação; 

¶ Iluminação; 

¶ Área do Tanque de Armazenagem de Combustível; 

¶ Características do Tanque de Armazenagem; e 

¶ Banheiros para Pessoal da Operação. 

 

g) Dos Equipamentos Fixos: 

¶ Bombas de Abastecimento; 

¶ Máquinas para lavar (automática); 

¶ Equipamentos de Filtragem de Diesel; 

¶ Compressores de Ar; e 

¶ Exaustor. 
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Após a assinatura do contrato, a empresa deverá providenciar o Projeto Legal da garagem, sua 

aprovação pela Prefeitura Municipal de Mairiporã e demais órgãos e, em seguida, as instalações. 

 

 

12.2. PARÂMETROS DE DIMENSIONAMENTO 

 

A garagem deverá ser instalada em terreno fechado, delimitado, com área suficiente para o 

estacionamento dos veículos, sendo permitida a utilização de pátio de estacionamento adicional, 

localizado em outro terreno, igualmente fechado, para a guarda dos veículos.  

 

A tabela a seguir apresenta os parâmetros de referência para o dimensionamento da garagem, 

utilizados no estudo de Viabilidade Econômico-financeira e que deverá ser observado pela Contratada. 

 

Tabela 13 ï Áreas Necessárias 

Tipo de Veículo 

Área do 
Terreno 

Prédio 
Administrativo 

Prédio da 
Manutenção Área de Pátio 

(m2/veículo) (m2/funcionário) (m2/veículo) (m2/veículo) 

Ônibus Convencional Básico 90,0 5,0 15,0 75,0 

Micro-ônibus 70,0 5,0 10,0 55,0 

Fonte: Manual de Infraestrutura Básica de Garagem / SPTrans, 2021 

 

 

 

13.  SISTEMA DE CONTROLE DA QUALIDADE DO SERVIÇO 

 

O Sistema de Controle da Qualidade do Serviço de Transporte Público Coletivo de Mairiporã constitui 

elemento de gestão dos serviços da relação contratual estabelecida com a Contratada e tem como 

objetivos: 

¶ Analisar, através do Índice Geral da Qualidade do Serviço (IGQS), o grau de qualidade do serviço 

prestado, permitindo a orientação de ações operacionais e de planejamento para a superação 

das principais deficiências observadas;  

¶ Medir o desempenho da contratada em cada período; 

¶ Estimular a melhoria contínua dos serviços por parte da contratada; e 

¶ Servir de processo e parâmetro para a avaliação da qualidade do serviço para gestão do 

contrato. 

O presente capítulo tem por objetivo estabelecer indicadores de qualidade, que serão utilizados para 

aferir a qualidade dos serviços assumidos na locação de veículos para a operação do transporte público 

coletivo sobre pneus da cidade de Mairiporã. 
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A apuração dos indicadores de qualidade deverá iniciar no segundo mês de operação da Contratada, 

quando todos os sistemas (SBE e Monitoramento da Frota) estarão em pleno funcionamento, evitando 

erros sistemáticos e de processos. 

Os indicadores propostos serão utilizados para aferir objetivamente, e de forma expedita, a qualidade 

da prestação dos serviços que serão realizados pelos veículos locados, e consistirão em importante 

instrumento para assegurar um sistema que atenda à crescente necessidade de deslocamento da 

população, com a qualidade almejada pelo usuário dos serviços.  

 

Para cada indicador será definido um valor de referência comparativa, baseado em requisitos técnicos, 

de mercado ou na análise de resultados obtidos a partir de uma série histórica. Tais indicadores iniciais 

poderão sofrer, ao longo da contratação, aperfeiçoamentos, em razão das necessidades constatadas 

na execução dos serviços.  

 

Referidas alterações deverão ser estabelecidas de comum acordo entre a Administração Pública e a 

Contratada, resguardando-se a Proposta Comercial da empresa contratada. 

 

Destaque-se que a persistência de desvios em seus parâmetros, e não cumprimento dos referenciais 

estabelecidos, deverão ensejar a aplicação de penalidades, conforme os instrumentos regulamentados 

pela Administração Pública. 

 

O quadro de indicadores abaixo relacionado apresentará (i) a definição técnica que estabelece seu 

objetivo, associado à categoria de avaliação; (ii) a forma de cálculo do respectivo índice; (iii) a 

conceituação dos componentes da fórmula paramétrica; (iv) a definição das fontes de coleta de dados; 

e (v) as referências comparativas dos parâmetros para a determinação do cumprimento da qualidade 

mínima estabelecida para cada indicador. 

 

A presente metodologia visa promover o aperfeiçoamento do sistema, mediante ações de manutenção 

ou ajuste de recursos e processos. A aferição dos indicadores de qualidade será contínua e, quando 

dependerem de ações de pesquisa, verificação, inspeção ou auditoria, deverão ser executadas no 

mínimo uma vez a cada período de 12 (doze) meses.  

 

Ademais, frise-se que, a depender da procedimentalização adotada pela Administração Pública, as 

medições poderão ser obtidas nos seguintes níveis: 

¶ Linha; 

¶ Contratada; e 

¶ Sistema/RITMairiporã ï Rede Integrada de Transporte Público Coletivo do Município de 

Mairiporã. 

 

13.1. PARÂMETROS DE MONITORAMENTO DOS VEÍCULOS LOCADOS 
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O monitoramento da prestação dos serviços dos veículos locados deve estar estruturado para a coleta 

e processamento de informações relativas aos seguintes grupos:  

¶ Grupo I - Execução do serviço; e  

¶ Grupo II - Desempenho econômico. 

Em cada grupo há um ou mais indicadores que serão calculados através dos dados oriundos das 

seguintes fontes:  

¶ Registros de viagens de cada veículo; 

¶ Dados de passageiros transportados do Sistema de Bilhetagem Eletrônica; 

¶ Registros realizados em campo por agentes de fiscalização ou pessoal autorizado pela 

Secretaria Municipal de Segurança Pública, Transporte e Mobilidade Urbana ï SMSPTMU; 

 

13.1.1. Indicadores do Grupo I ð Execução dos Serviços 
 

O Grupo I é formado pelo indicador: FCV ð Fator de Cumprimento de Viagem. 

 

13.1.1.1. Fator de Cumprimento das Viagens (FCV) 

 

DEFINIÇÃO: 

Fator que mede a relação entre a quantidade de viagens programadas e as viagens realizadas, 

apropriadas por dia e período. Visa avaliar a eficiência no cumprimento das viagens a fim de 

garantir a regularidade. 

FÓRMULA DE CÁLCULO: 

 

  Ὂὅὠ 
ὠὭὥὫὩὲί ὙὩὥὰὭᾀὥὨὥί

ὠὭὥὫὩὲί ὖὶέὫὶὥάὥὨὥί
  ὼ ρππ     

 

FONTE DE COLETA DE DADOS:  

Com base nos valores de cada dia obtidos pelo Sistema de Bilhetagem Eletrônica ou Sistema 

de Monitoramento da Frota (viagens realizadas), Ordem de Serviço Operacional-OSO (viagens 

programadas) calcula-se o Fator de Cumprimento das Viagens especificadas do período 

medido, mediante média simples dos valores. 

 

Períodos Operacionais:  

Prépico manhã  05:00 as 05:29 

Pico manhã  05:30 as 07:59 

Entrepico manhã 08:00 as 11:59 

Pico almoço  12:00 as 13:59 
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Entrepico tarde   14:00 as 15:59 

Pico tarde  16:00 as 18:59 

Noite   19:00 as 24:00 

 

PARÂMETROS: 

Unidade de Medida: percentual de cumprimento 

PERIODICIDADE 

Trimestral e Anual 

13.1.2. Indicadores do Grupo II ð Desempenho Econômico 
 

O Grupo II é formado por dois indicadores: FPK ð Fator de Passageiro por Quilômetro e FIMF ð 

Fator de Idade Média da Frota. 

 

13.1.2.1. Fator de Passageiro por Quilometro (FPK) 

 

DEFINIÇÃO: 

Fator que visa aferir, acompanhar e comparar a produtividade operacional das linhas de 

Transporte. Mede a evolução do índice de passageiro por quilômetro atual (IPK) mediante 

correlação com IPK do mesmo período do ano anterior. 

 

FÓRMULA DE CÁLCULO: 

 

 

Ὅὖὑ 
ὔĭάὩὶέ ὨὩ ὖὥίίὥὫὩὭὶέί ὝὶὥὲίὴέὶὸὥὨέί

Ὕέὸὥὰ ὨὩ ὑά ὖὩὶὧέὶὶὭὨέί
  ὼ  ρππ 

 

 

Ὂὖὑ 
Ὅὖὑ ὃὸόὥὰ

ὝὍὖὑ ὃὲὸὩὶὭέὶ
  ὼ  ρππ 

 

 

Número de Passageiros Transportados: é a soma do total de passageiros que tiveram sua 

viagem registrada no validador eletrônico, independentemente do tipo de passagem. 

 

Total de Quilômetros Percorridos: soma da quilometragem percorrida para o transporte dos 

passageiros considerados, dentro do período de apuração, sem a quilometragem ociosa. 
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FONTE DE COLETA DE DADOS: 

Para a obtenção dos dados, serão utilizadas as seguintes informações: 

¶ Número de usuários transportados: Sistema de Bilhetagem Eletrônica-SBE 

¶ Quilometragem percorrida: Sistema de Bilhetagem Eletrônica-SBE e, 

¶ Sistema de Controle e Monitoramento da Operação/Rastreamento. 

PARÂMETROS: 

Unidade de Medida: percentual 

PERIODICIDADE 

Trimestral e Anual 

 

13.1.2.2. Fator de Idade Média da Frota (FIMF) 

 

DEFINIÇÃO: 

Fator que visa apurar a idade dos veículos da frota contratada 

FÓRMULA DE CÁLCULO: 

 

ὊὍὓὊ 
ВὍὨὥὨὩ ὔ

ὔ
   

 

N = Número de veículos da frota, computados os veículos de reserva técnica operacional 

FONTE DE COLETA DE DADOS: 

Para o cômputo da idade dos veículos deverá ser utilizada a data da carroceria do veículo. 

PARÂMETROS: 

Unidade de Medida: anos  

PERIODICIDADE 

Trimestral e Anual 

SANÇÕES: 

 

O não cumprimento desses parâmetros poderá ensejar, além de outras medidas previstas 

contratualmente: 

(i) determinação de pagamento à Administração Pública da diferença de remuneração 

tarifária auferida a mais pela empresa Contratada pela utilização de veículos de idade 

superior à contratada, considerando o cálculo da Planilha de Custos nos itens de 

remuneração e depreciação de capital dos veículos utilizados. 
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13.2. PADRÕES DE REFERÊNCIA 

 

Os padrões de referência são representados por intervalos de valores para cada um dos indicadores, 

pelo qual é possível a classificação do serviço da contratada em relação aos quatro conceitos: 

excelente, bom, regular ou insuficiente. A tabela a seguir apresenta estes padrões. 

 

 

 

 

 

Tabela 14 ï Padrão de Referência dos Indicadores de Qualidade 

 

Os padrões de qualidade acima referidos serão reavaliados a partir da implementação do processo 

de avaliação da qualidade do serviço de transporte coletivo, isto é, a partir do histórico, oriundos 

dos dados da operação dos serviços, bem como de parâmetros de outras localidades como referencial 

comparativo. 

 

 

13.3. PADRÕES DE REFERÊNCIA 

 

A partir da avaliação de cada indicador em função dos conceitos expressos na tabela de padrões de 

referência, serão atribuídos pontos para cada um dos indicadores, os quais somados representarão o 

Índice Geral de Qualidade do Serviço da Contratada ï IGQS, cujo valor máximo é de 100 (cem) pontos. 

A tabela a seguir apresenta os valores da pontuação de cada indicador de acordo com os conceitos 

alcançados. 

 

Tabela 15 ï Padrões de Referência dos Indicadores de Qualidade 

Grup

o 
Indicador 

Unida

de 

Padrão 

Excele

nte 

Padrão Bom 
Padrão 

Regular 

Padrão 

Insuficie

nte 

I 
FCV ï Fator de 

Cumprimento de Viagem; 
% >  97,0 

de 94,0 a 

96,9 

de 90,0 a 

93,9 
<  90,0 

II 

FPK ï Fator de Passageiro 

por Quilometro 
% >  103,0 

de 97,0 a 

102,9 

de 95,0 a 

96,9 
<  94,9 

FIMF ï Fator de Idade 

Média da Frota 
anos < 4,9 = 5 de 5,1 a 5,9 Ó  6 
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Grup

o 
Indicador 

Unida

de 

Padrão 

Excelen

te 

Padrão 

Bom 

Padrão 

Regular 

Padrão 

Insuficien

te 

I 
FCV ï Fator de 

Cumprimento de Viagem 
% >  97,0 

De 94,0 a 

96,9 

De 90,0 a 

93,9 
<  90,0 

II 

FPK ï Fator de Passageiro 

por Quilometro 
% >  103,0 

De 97,0 a 

102,9 

De 95,0 a 

96,9 
<  94,9 

FIMF ï Fator de Idade 

Média da Frota 
anos >  103,0 

De 97,0 a 

102,9 

De 95,0 a 

96,9 
<  94,9 

 

 

 

13.4. ÍNDICE GERAL DE QUALIDADE DO SERVIÇO (IGQS) 

 

A partir da avaliação de cada indicador em função dos conceitos expressos na tabela de padrões de 

referência, serão atribuídos pontos para cada um dos indicadores, os quais somados representarão o 

Índice Geral de Qualidade do Serviçoï IGQS, cujo valor máximo é de 100 (cem) pontos. A tabela a 

seguir apresenta os valores da pontuação de cada indicador de acordo com os conceitos alcançados. 

 

Grup

o 
Indicador 

Máxim

o 

Padrão 

Excelent

e 

Padr

ão 

Bom 

Padrã

o 

Regul

ar 

Padrão 

Insuficien

te 

I 
FCV ï Fator de Cumprimento de 

Viagem 
40 35 29 22 0 

II 

FPK ï Fator de Passageiro por 

Quilometro 
20 15 12 11 0 

FIMF ï Fator de Idade Média da Frota 40 35 29 22 0 

TOTAL 100 85 70 55 0 

 

 

13.5. SISTEMÁTICA DE APLICAÇÃO DO SISTEMA DE CONTROLE DA QUALIDADE 

 

O Sistema de Controle da Qualidade do Serviço de Transporte Coletivo de Mairiporã será aplicado de 

acordo com as diretrizes a seguir: 

 

a) A apuração dos indicadores será realizada semestralmente através de relatório de avaliação 

da qualidade dos serviços de transporte, contendo os resultados da apuração dos indicadores 
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dos serviços, o qual será incorporado à avaliação geral da qualidade dos serviços de transporte 

para análise do Gestor Público. 

 

b) Para fins de avaliação geral da qualidade dos serviços, o Gestor Público apropriará o valor do 

Índice Geral da Qualidade do Serviço - IGQS da Contratada classificando a operação conforme 

o seguinte critério: 

Item Nível Classificação 

1 Nível de excelência 90  Ó  IGQS  Ò   100 

2 Nível de boa operação 70  Ó  IGQS  <   90 

3 Nível de operação regular 55  Ó  IGQS  <  70 

4 Nível de operação insuficiente IGQS  <  55 

 

c) A meta estabelecida, anualmente, é para a obtenção do índice IGQS acima de 70, ou seja, 

nível de boa operação a nível de excelência. 

 

d) A Contratada, quando classificada no nível de operação regular ou insuficiente, deverá 

apresentar ao Órgão Gestor Público, um Plano de Ações Corretivas em um prazo de 10 (dez) 

dias a contar da divulgação dos resultados da avaliação da qualidade. Referido plano deverá 

abranger, para cada indicador insatisfatório, as seguintes ações: 

¶ Estratégia a ser adotada, dedicada a recuperar a suficiência de seu desempenho; 

¶ Descrição detalhada das ações que comporão a estratégia proposta; 

¶ Programa de implantação as ações programadas; 

¶ Recursos envolvidos; 

¶ Metas de desempenho intermediárias para fim de cumprimento do parâmetro 

mandatório. 

 

e) Ao longo dos primeiros 6 (seis) meses de aplicação do Sistema de Gestão da Qualidade do 

Serviço, admitir-se-á que alguns indicadores não sejam calculados em razão da adaptação dos 

procedimentos de trabalho internos à Secretaria Municipal de Segurança Pública, Transporte 

e Mobilidade Urbana ï SMSPTMU e da Contratada no fornecimento das informações. 

 

f) A Contratada deverá oferecer todas as condições aos funcionários ou prepostos da 

Administração Pública encarregados da execução das fiscalizações, inspeções, pesquisas e 

levantamentos necessários à apuração da qualidade dos serviços. Entre essas condições 

incluem-se o acesso aos veículos na garagem ou em operação, e sua disponibilização para 

fiscalizações e inspeções. Adicionalmente, a Contratada deverá fornecer as informações 

necessárias à aferição dos indicadores, quando solicitadas. 

 

Os indicadores referidos neste capítulo, os valores dos padrões de referência e as notas atribuídas aos 

indicadores poderão ser revistas ao longo do prazo da contratação de forma a incorporar novas 

compreensões sobre a questão da sistemática de avaliação da qualidade dos serviços de transporte. 
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A Secretaria Municipal de Segurança Pública, Transporte e Mobilidade Urbana ï SMSPTMU realizará, 

anualmente, um Relatório de Avaliação Anual do Índice Geral da Qualidade do Serviço ï IGQS, cujo 

objetivo é avaliar o desempenho alcançado pelo conjunto de IGQS. 

 

 

 

14.  SISTEMAS INTELIGENTES DE TRANSPORTES - ITS 

 

Define-se Sistemas Inteligentes de Transporte (Intelligent Transportation Systems ï ITS) o conjunto de 

sistemas, equipamentos, softwares, hardwares, dados, serviços, instalações e informações 

necessários para a operação dos veículos locados, em especial, a cobrança eletrônica de tarifa e a 

operação da frota e das instalações. 

 

A especificação foi desenvolvida com base nas necessidades mínimas de operação e comercialização 

de créditos de viagens do sistema de transporte, cujas características são próprias de cidades de médio 

porte. Dessa forma a empresa contratada deverá prover os veículos com os equipamentos e sistemas 

especificados no ANEXO II ð Projeto Básico - Diretrizes Gerais do Sistema Inteligente de 

Transporte (ITS). 

 

 

15.  CARACTERIZAÇÃO DAS LINHAS  

 

A rede de linhas a ser operada pelos veículos locados, consiste no conjunto de 19 (dezenove) linhas 

regulares e cinco (5) atendimentos e estão apresentadas na Figura 7. 

 

Quanto à área de abrangência das linhas, foram determinadas e mapeadas áreas de influência direta 

das linhas de ônibus, isto é, a área de cobertura da rede. Tais áreas tiveram como premissa uma faixa 

mínima de 300m (trezentos metros) e uma faixa máxima de 500m (quinhentos metros) para cada lado 

do eixo viário, diâmetro de 600m (seiscentos metros) e 1.000m (mil metros) respectivamente, servido 

por pelo menos uma linha de ônibus, como padrão para a cidade, representado em base 

georreferenciada. A distância estabelecida conceitualmente de 500m (quinhentos metros) representa 

a distância máxima de caminhada do usuário do sistema, de sua origem até o ponto de embarque e 

desembarque. 

 

Evidencia-se uma área de cobertura de aproximadamente 95% (noventa e cinco por cento) da área 

urbana do município, dentro da distância de acessibilidade ao sistema, qual seja, de 500m (quinhentos 

metros), que por metodologia, foram desconsiderados os condomínios fechados no cálculo da abertura 

por suas características. 

 

A Figura 8, demonstra a área de acessibilidade (abrangência) ao transporte público coletivo.
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Figura 7 ï Rede Integrada de Transporte Público Coletivo Municipal de Mairiporã (RITMairiporã) 
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Figura 8 ï Área de Abrangência da Rede Integrada de Transporte Público Coletivo de Mairiporã (RITMairiporã)  



 
      

ANEXO I ς Informações Gerais e Especificações dos Serviços 

 
 

Página 62 de 125 
 

15.1. CARACTERIZAÇÃO DAS LINHAS 

 

Neste item, serão apresentados a descrição do itinerário e o mapa georreferenciado do traçado das 

linhas a serem operacionalizadas com os veículos locados. As tabelas a seguir apresentam o resumo 

das linhas que fazem parte da rede, com as suas especificações. 

 

Tabela 16 ï Linhas da rede a ser licitada 

Linha 

Código Denominação  
Tipo de 
Linha 

Tipo de Operação 

1001 
SABESP 

Radial 
Regular 

SABESP via Prainha Atendimento 

1002 Parque Náutico Circular Regular 

1003 São Vicente Radial Regular 

1004 Remédio Radial Regular 

1005 Guavirituva Radial Regular 

1007 Marmelo Radial Regular 

1008 
Petrópolis Alpes via Apolinário 

Radial 
Atendimento 

Petrópolis Alpes Regular 

1009 
Petrópolis Sausalito (Caraguatá) 

Circular 
Atendimento 

Petrópolis Sausalito Regular 

1011 
Mato Dentro via Santo Antônio 

Radial 
Regular 

Mato Dentro via Marciano Atendimento 

1012 
Terra Preta via Centro 

Radial 
Regular 

Terra Preta via Cemitério Atendimento 

1012C Terra Preta Expresso Radial Regular 

1013 Capoavinha Circular Regular 

1014 Hortolândia Radial Regular 

1016 Barreiro Circular Regular 

1017 Caceia Circular Regular 

1018 Prainha Radial Regular 

1019 Pedreira Radial Regular 

1025 Pedra Vermelha Interbairros Regular 

9540 Rio Acima Radial Regular 

Elaboração Memphis Engenharia e Consultoria, 2022. 

 

Tabela 17 ï Linhas da rede a ser licitada: Pontos (início e término), Extensão e Tempo de Ciclo 

Linha Pontos Terminais 
Extensã
o Total 
(km) 

Tempo 
de 

Ciclo 
(min) 

Códig
o 

Denominação  Ponto Centro Ponto Bairro 

1001 
SABESP Terminal 

Rodoviário. 
R. Fernando Spada. 

13,0 35 

SABESP via Prainha 16,0 60 

1002 Parque Náutico Terminal Rodoviário. 12,0 20 
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Linha Pontos Terminais 
Extensã
o Total 
(km) 

Tempo 
de 

Ciclo 
(min) 

Códig
o 

Denominação  Ponto Centro Ponto Bairro 

1003 São Vicente 
Terminal 
Rodoviário. 

R. Pedro Pereira da 
Silva (Pedreira 
Concremix). 

19,0 45 

1004 Remédio 
Terminal 
Rodoviário. 

Igreja Nossa 
Senhora dos 
Remédios. 

26,0 55 

1005 Guavirituva 
Terminal 
Rodoviário. 

Estr. do Guavirituva 
(Bar do Dó). 

45,0 100 

1007 Marmelo 
Terminal 
Rodoviário. 

Estr. do Saboo 
(Escola João 
Vicente Filho). 

46,0 100 

1008 

Petrópolis Alpes via 
Apolinário Terminal 

Rodoviário. 

Av. Ver. Belarmino 
Pereira de Carvalho. 

36,0 105 

Petrópolis Alpes 
Polícia Militar 
(CASC). 

35,0 75 

1009 

Petrópolis Sausalito 
(Caraguatá) 

Terminal Rodoviário. 38,0 85 

Petrópolis Sausalito Terminal Rodoviário. 29,0 85 

1011 

Mato Dentro via Santo 
Antônio 

Terminal 
Rodoviário. 

Estr. Henrique 
Barbosa Ortiz (E.E. 
Bairro do Itaim). 

34,0 75 

Mato Dentro via Marciano 34,0 80 

1012 
Terra Preta via Centro Terminal 

Rodoviário. 
Av. Vitor Odorico 
Bueno - Terra Preta. 

35,0 77 

Terra Preta via Cemitério 34,0 64 

1012C Terra Preta Expresso 
Terminal 
Rodoviário. 

R. Anjo Gabriel - 
Terra Preta. 

25,0 55 

1013 Capoavinha Terminal Rodoviário. 9,0 33 

1014 Hortolândia 
Terminal 
Rodoviário. 

Estr. dos Moraes - 
Hortolândia. 

20,0 55 

1016 Barreiro Terminal Rodoviário. 10,0 37 

1017 Caceia Terminal Rodoviário. 13,0 60 

1018 Prainha 
Terminal 
Rodoviário. 

Estr. do Rio Acima. 19,0 55 

1019 Pedreira 
Terminal 
Rodoviário. 

Rod. Arão Sahm 
(SP-008). 

19,0 52  

1025 Pedra Vermelha 
R. Édson Petri - 
Terra Preta. 

Estr. Pedra 
Vermelha - Pedra 
Vermelha. 

27,9  61 

9540 Rio Acima 
Terminal 
Rodoviário. Estr. do Rio Acima. 

25,0 55 

Elaboração Memphis Engenharia e Consultoria, 2022. 

 

 

 

Os desenhos georreferenciados e itinerários de cada linha estão apresentados a seguir. 
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15.1.1. Caracterização da Linha 1001 ð SABESP 
 

A Linha 1001 ï SABESP, faz parte da RITMairiporã com ponto inicial no Terminal Rodoviário Siguemi 

Aiacyda, localizado no Centro  de Mairiporã, e ponto final no bairro, na R. Fernando Spada.  

 

Trata-se de uma linha de classifica­«o ñRadialò com extens«o total de 13,0 quilômetros. A linha possui 

um atendimento ï SABESP via Prainha ï com extensão de 16,0 quilômetros. Os dois itinerários são 

operados com veículo de tipologia Convencional Básico. 

 

A seguir apresentam-se a descrição do itinerário regular (linha base) e o itinerário do atendimento, bem 

como a extensão total dos itinerários, e os mapas georreferenciados dos traçados. 

 

 

Itinerário Regular (SABESP) ð 13,0 quilômetros 

Terminal Rodoviário (Ponto Centro) ï Rotatória ï Estrada do Rio Acima ï Rua Ver. José Roberto 

Melchior ï Acesso a direita (Ruas Isaias Schultz Jr.) ï Rua Elias Pinheiro ï Escola José Roberto 

Melchior ï Rua Quatro ï Rua Oito de Dezembro ï Rua Pedro Amim ï Rua São Judas Tadeu ï Estrada 

Mun. Norberto Antônio de Moraes ï Acesso ao Jd. Spada (Maria Capeline Spada) ï Rua Fernando 

Spada ï (Ponto Bairro) ï Voltando a Rua Fernando Spada ï Acesso ao Jd. Celeste ï Rua Amadeu 

Mendes da Silva Neto ï Rua Geraldo Martins Oliveira ï Rua Amadeu Mendes da Silva Neto ï Rua José 

Mauricio Ramos ï Rua Amadeu Mendes da Silva Neto ï Estrada Mun. Norberto Antônio de Moraes ï 

Acesso a direita (Estrada do Rio Acima) ï Até a Vila David ï Estrada do Rio Acima ï Rotatória ï 

Terminal Rodoviário (Ponto Centro). 

 

Itinerário Atendimento (SABESP via Prainha) ð 16,0 quilômetros 

Terminal Rodoviário (Ponto Centro) ï Rotatória ï Estrada do Rio Acima ï Rua Ver. José Roberto 

Melchior ï Acesso a direita (Ruas Isaias Schultz Jr.) ï Rua Elias Pinheiro ï Escola José Roberto 

Melchior ï Rua Quatro ï Rua Oito de Dezembro ï Rua Pedro Amim ï Rua São Judas Tadeu ï Estrada 

Mun. Norberto Antônio de Moraes ï Rua Nadir Pita da Silva ï Rua Flordalice Spada ï Acesso ao Jd 

Spada (Maria Capeline Spada) ï Rua Antônio Monteiro Brito ï Estrada Municipal Augusto Coimbra ï 

Rua Fernando Spada ï (Ponto Bairro) ï Voltando a Rua Fernando Spada ï Acesso ao Jd. Celeste ï 

Rua Amadeu Mendes da Silva Neto ï Rua Geraldo Martins Oliveira ï Rua Amadeu Mendes da Silva 

Neto ï Rua José Mauricio Ramos ï Rua Amadeu Mendes da Silva Neto ï Estrada Mun. Norberto 

Antônio de Moraes ï Acesso a direita (Estrada do Rio Acima) ï Até a Vila David ï Estrada do Rio Acima 

ï Rotatória ï Terminal Rodoviário (Ponto Centro). 
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Parque Náutico 
 
 

 
 
 
 

 

15.1.2. Caracterização da Linha 1002 ð Parque Náutico  
 

 

A Linha 1002 ï Parque Náutico, faz parte da RITMairiporã com ponto inicial e final no Terminal 

Rodoviário Siguemi Aiacyda, localizado no Centro  de Mairiporã. 

 

Trata-se de uma linha de classifica­«o ñCircularò, que atende ao bairro Parque Náutico, com extensão 

total de 12,0 quilômetros, operada com veículo de tipologia Mini ônibus.  

 

A seguir apresentam-se a descrição do itinerário, a extensão total e o mapa georreferenciado do 

traçado. 
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Itinerário (Parque Náutico) ð 12,0 quilômetros 

Terminal Rodoviário (Ponto Centro) ï Rotatória ï Rua São Paulo ï Acesso à Rodovia Fernão Dias ï 

Rodovia Fernão Dias ï Referência Imperador das Telas ï Rodovia Fernão Dias ï Rua Bráulio Barbosa 

de Mari ï Rua Eng. Aristisdes Romano ï Rua Jacarandá ï Rua São Marcos ï Escola Vovó Danila ï 

Rua do Inverno ï Rua Outono ï Rua Primavera ï Rotatória ï Terminal Rodoviário (Ponto Centro). 
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São Vicente 
 
 

 
 
 
 

 

15.1.3. Caracterização da Linha 1003 ð São Vicente 
 

 

A Linha 1003 ï São Vicente, faz parte da RITMairiporã com ponto inicial no Terminal Rodoviário 

Siguemi Aiacyda, localizado no Centro  de Mairiporã, e ponto final na Rua Pedro Pereira da Silva 

(Pedreira Concremix). 

 

Trata-se de uma linha de classifica­«o ñRadialò com extens«o total de 19,0 quilômetros, operada com 

veículo de tipologia Convencional Básico.  

 

A seguir apresentam-se a descrição do itinerário, a extensão total e o mapa georreferenciado do 

traçado. 
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Itinerário (São Vicente) ð 19,0 quilômetros 

Terminal Rodoviário (Ponto Centro) ï Av. Tabelião Passarella ï Av. Leonor de Oliveira ï SP-008 ï Até 

a ponte Santa Inês ï Voltando pela SP-008 entrando na Rua Pedro Pereira da Silva ï Rua Pedro 

Pereira da Silva (antiga estrada da Concremix) (Ponto Bairro) ï Na Frente da Pedreira Concremix 

entrada a direita ï Estrada José Antônio de Moraes Neto ï Até a Estrada Dona Maria Nunes ï 

Continuação até a SP-008 voltando para Mairiporã ï SP-008 ï Av. Leonor de Oliveira ï Av. Tabelião 

Passarella ï Rotatória ï Terminal Rodoviário (Ponto Centro). 
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Remédio 
 
 

 
 
 
 

 

15.1.4. Caracterização da Linha 1004 ð Remédio 
 

 

A Linha 1004 ï Remédio, faz parte da RITMairiporã com ponto inicial no Terminal Rodoviário Siguemi 

Aiacyda, localizado no Centro  de Mairiporã, e ponto final na Igreja Nossa Senhora dos Remédios. 

 

Trata-se de uma linha de classifica­«o ñRadialò com extens«o total de 26,0 quilômetros, operada com 

veículo de tipologia Convencional Básico.  

 

A seguir apresentam-se a descrição do itinerário, a extensão total e o mapa georreferenciado do 

traçado. 
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Itinerário (Remédio) ð 26,0 quilômetros 

Terminal Rodoviário (Ponto Centro) ï Rotatória ï Estrada do Rio Acima ï Até a Vila Arnoni ï Estrada 

dos Remédios ï Até a Igrejinha (Ponto Bairro) ï Voltando pela Estrada dos Remédios ï Até a Vila 

Arnoni ï Estrada do Rio Acima ï Rotatória ï Terminal Rodoviário (Ponto Centro).  
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Guavirituva 
 
 

 
 
 
 

 

15.1.5. Caracterização da Linha 1005 ð Guavirituva 
 

 

A Linha 1005 ï Guavirituva, faz parte da RITMairiporã com ponto inicial no Terminal Rodoviário Siguemi 

Aiacyda, localizado no Centro  de Mairiporã, e ponto final na Estr. do Guavirituva (Bar do Dó). 

 

Trata-se de uma linha de classifica­«o ñRadialò com extensão total de 45,0 quilômetros, operada com 

veículo de tipologia Convencional Básico.  

 

A seguir apresentam-se a descrição do itinerário, a extensão total e o mapa georreferenciado do 

traçado. 
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Itinerário (Guavirituva) ð 45,0 quilômetros 

Terminal Rodoviário (Ponto Centro) ï Rotatória ï Estrada do Rio Acima ï Estrada Municipal Norberto 

ï  Antônio de Moraes ï Continuação Estrada do Pirucaia ï Até a Estrada José Gonçalves (antiga 

estrada da Campininha) ï Estrada do Guavirutuva ï Até o Bar do Dó (Ponto Bairro) ï Voltando pela 

estrada do Guavirutuva ï Estrada José Gonçalves ï Estrada do Pirucaia ï Estrada Mun. Norberto 

Antônio de Moraes ï Estrada do Rio Acima ï Rotatória ï Terminal Rodoviário (Ponto Centro).  
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Marmelo 
 
 

 
 
 
 

 

15.1.6. Caracterização da Linha 1007 ð Marmelo 
 

 

A Linha 1007 ï Marmelo, faz parte da RITMairiporã com ponto inicial no Terminal Rodoviário Siguemi 

Aiacyda, localizado no Centro de Mairiporã, e ponto final na Estr. do Saboo (Escola João Vicente Filho). 

 

Trata-se de uma linha de classifica­«o ñRadialò com extens«o total de 46,0 quilômetros, operada com 

veículo de tipologia Convencional Básico.  

 

A seguir apresentam-se a descrição do itinerário, a extensão total e o mapa georreferenciado do 

traçado. 
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Itinerário (Marmelo) ð 46,0 quilômetros 

Terminal Rodoviário (Ponto Centro) ï Rotatória ï Estrada do Rio Acima ï Estrada Norberto Antônio 

de Moraes ï Estrada Ver. Mário Romero ï Estrada do Pirucaia ï Estrada da Servidão ï Estrada do 

Marmelo ï Estrada do Saboo ï Escola João Vicente Filho (Ponto Bairro) ï Estrada do Marmelo ï 

Voltando pela estrada do Marmelo ï Estrada do Saboo ( pic nic center) ï Rua Primavera ï Estrada da 

Servidão ï Estrada do Pirucaia ï Estrada Norberto Antônio de Moraes ï Estrada do Rio Acima ï 

Rotatória ï Terminal Rodoviário (Ponto Centro).  
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Petrópolis Alpes 
 
 

 
 
 
 

 

15.1.7. Caracterização da Linha 1008 ð Petrópolis Alpes 
 

A Linha 1008 ï Petrópolis Alpes, faz parte da RITMairiporã com ponto inicial no Terminal Rodoviário 

Siguemi Aiacyda, localizado no Centro  de Mairiporã, e ponto final na Polícia Militar (CASC), na Estrada 

Belarmino Pereira de Carvalho. 

 

Trata-se de uma linha de classifica­«o ñRadialò com extens«o total de 35,0 quil¹metros. A linha possui 

um atendimento ï Petrópolis Alpes via Apolinário ï com extensão de 36,0 quilômetros e ponto no bairro 

na Av. Ver. Belarmino Pereira de Carvalho. Os dois itinerários são operados com veículo Convencional 

Básico. 
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A seguir apresentam-se a descrição do itinerário regular (linha base) e o itinerário do atendimento, bem 

como a extensão total dos itinerários, e os mapas georreferenciados dos traçados. 

 

 

Itinerário Regular (Petrópolis Alpes) ð 35,0 quilômetros 

Terminal Rodoviário (Ponto Centro) ï Tabelião Passarella ï Av. Leonor de Oliveira ï SP-008 ï Est. 

Belarmino Pereira de Carvalho (antiga estrada da Roseira) ï Até a Policia Militar (CASC) (Ponto Bairro) 

ï Av. José Gianesella ï Alameda das Palmeiras ï Alameda dos Jequitibás ï Rua Caviúnas ï Av. São 

Paulo ï Est. Belarmino Pereira de Carvalho ï SP-008 ï Av. Leonor de Oliveira ï Av. Tabelião Passarella 

ï Rotatória ï Terminal Rodoviário (Ponto Centro).  

 

Itinerário Atendimento (Petrópolis Alpes via Apolinário) ð 36,0 quilômetros 

Terminal Rodoviário (Ponto Centro) ï Rotatória ï Av. Tabelião Passarella ï Av. Leonor de Oliveira ï 

SP-023 ï Estrada Belarmino Pereira de Carvalho (Antiga Estrada da Roseira) ï Até a Quinta da 

Cantareira (Ponto Bairro) ï Rua Antônio Gianesela ï Estrada do Petrópolis ï Av. dos Pinheirais ï 

Estrada São Pedro ï Rua Caviunas ï Estrada do Apolinário ï Estrada Belarmino Pereira de Carvalho 

ï SP-023 ï Av. Leonor de Oliveira ï Av. Tabelião Passarella ï Rotatória ï Terminal Rodoviário (Ponto 

Centro). 
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